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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 005212021

Florianópolis, 10 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BRUNO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

,aì

1{a-r-t- "e-V:-
Marlis#Írtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente rr ,, .11

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559

GGrzozrRCX 016
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Ofício GPS/DL/ 0098 12021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Gentro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC

1)rlìLroRlÂ l-[*lsL^r

Florianópolis, 10 de março de 2A21

PROTOCOLO GERAL NA ALISC

RËCEBIDÜ
HORA

DATA:

RI o 9a
ASS. RESP.:

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

mente,

ALBA

rimeiro Secretário

Gcrzozr RQX 016
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Ofício GP/DU 0060 12021

Florianópolis, 10 de março de2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geralde Justiça do Ministerio Públíco de santa catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0004.512021, que'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputad NADAL

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 8802G.900 - Florianópolis - SC
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Ofícío GP/DU 0061 l/2021

Florianópolis, 10 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com ínformações
já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,
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Deputad NADALfiçr*nete çis Fnitrre*lc'j*;, a i

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
E^^^ /rO\ 2aa4 aõÊataEE6
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 438/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 15 de abril de2021

Senhor Presidente,

De ordem do Ghefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL!OO}B12O2I,
encaminho o Parecer no 131121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o parecer
no 40612021/COJUR/SEA/SC, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), o Ofício
no 12812021, da Secretaria Executiva de lntegridade e Governança (SlG), e o Ofícío CGE
no 025412021, da Controladoria-Geral do Estado (CGE), todos contendo manifestação a respeito
do Projeto de Lei no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral 

.com

informações já fornecidas a outros órgãos públicos". 
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A DIRËTORIA LEçISLATIVA
PARA PROVIDENCIAS

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil"

EM,

SEC GrnRt
eflrcia

llatrícula 8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'PoÉâria no 012021 - DOE 21.5@
Delegação de compstênciâ

Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

PARECER NO 13íl2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 493312021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0004.512021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e
legalidade do Projeto de Lei n" 0004.5/2021, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros
órgãos públicos." Ofensa ao princípio da separação dos poderes e da
autonomia dos entes federados. Art. 20 e 18o da CRFB.
I nconstitucionalidade.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consultoria J u ríd ica,

Atendendo à solicitação contida no OfícÍo no 241|CC-DIAL-GEMAï de 16 de
março de 2021, os presentes autos foram remetidos a esta Procuradoria para o

cumprimento de diligência referente ao Projeto de Lei no 0004.512021, que "Veda a
exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos
públicos."

O referido encaminhamento objetiva atender à pedido de diligência da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício
GPS/DL/0098|2021.

Eis o teor do Projeto de Lei no 0004.512021, em questão:

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de
Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou
sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer
outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

S 1". É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

S 2o. A exigência por órgãos Federal prevalecerá sobre a exigência de
órgãos de fiscalização no Estado de Santa Catarina,
independentemente da data de criação, tendo os órgãos afetados pela
criação de novo sistema o prazo de 180 dias para adequação.
Art. 20. Acaso a obtenção dos dados a que se refere o art. 1.o seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão,
deverá ser firmado convênio com o órgão detentor das informações
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

para compartilhamento de dados.
Art. 30. Apenas em se verificando a impossibllidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo órgão
detentor dos dados, será permitida a exigência de recadastro das
informações em sistema próprio.

S 1o.A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de convênio,
não caracteriza a permissão descrita no caput.

$ 2o. No Estado de Santa Catarina, os órgãos de fiscalização e controle
deverão prezar pelo convênio referido no caput, somente podendo o
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessários
para a execução de políticas públicas, nos termos do art. 7.o, lll e
Capítulo lV da Lei n.13.709120í8, através do ato justificado assinado
pela autoridade competente.

$ 30. Não havendo a negativa qualificada a que se refere o S 2o,
prevalece o direito referido no art. ío.S 1o da presente lei.
Art. 40. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as
empresas isentas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes
das informações exigidas.
Art 50. Esta lei entra em vigor após 180 dias da data de sua publicação.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente que " A proposta tem o
objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje,

exigem a inserção de inúmeros dados em sistema próprio, dados estes já cadastrados
pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente

requerer os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o
empresário". É o breve relatório.

Conforme se infere do teor do projeto, pretende-se vedar aos órgãos de
fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina a exigência de preenchimento de
qualquer cadastro ou sistema com informações e comprovações já exigidas por

quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

A matéria já encontra disciplinamento na Lei Íederal n.o 13.72612018, que

racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.

O Art. 3o. Da mencionada Lei federal dispensa a exigência de vários atos e

documentos consoante às situações que menciona em seus incisos a seguir transcritos:

Art. 30 Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:
| - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo,
confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;
ll - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia,
atestar a autenticidade;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

lll - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;
lV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser
substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade
expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de
trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar,
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;
V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar
candidatura;
Vl - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem
de menor se os pais estiverem presentes no embarque.

S í" É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido
comprovado pela apresentação de outro documento válido

Ademais disso, o S 3.o do mencionado Art. 3.a da supra citada Lei, dispõe que
os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou
de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento
expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipóteses de
certidão de antecedentes criminais; informações sobre pessoa jurídica e outras
expressamente previstas em lei.

Veja-se o texto do parágrafo mencionado:

$ 3o Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado,
do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
| - certidão de antecedentes criminais;
ll - informações sobre pessoa jurídica;

lll- outras expressamente previstas em lei

Percebe-se que a Lei federal, ao prever que os órgãos ou entidades
integrantes de Poder da União, Estados, Distrito Federal e Municípios não poderão exigir
do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as hipóteses que menciona, respeitou a
independência dos Poderes da União, dos Estados e Municípios, consoante
estabelecido no Art. 2." da Constituição Federal.

Art. 20 São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se verifica da leitura do texto da Constituição Federal, o projeto de lei

em análise, ao vedar aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina
a exigência de qualquer cadastro ou sistema com inÍormações e comprovações já

exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais, extrapola a

competência legislativa do Ente Federado, invadindo a autonomia da União e dos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Municípios, que tem competências próprias, consoante o Art. 18 da Constituição
Federal:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

O Art. 23 da Constituição Federal estabeleceu as matérias de competência
material comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, todavia,
previu no parágrafo único do citado artigo, que a cooperação entre os Entes da
Federação é matéria a ser regulada por Lei Complementar.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

t...1

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. (Redação da EC 53/2006)

No caso, a Lei Complementar reclamada pelo Parágrafo único do Art. 23, da
Constituição Federal, há que ser, necessariamente, Leifederal.

A respeito do tema já decidiu o STF:

Ementa: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. D|RE|TO
CoNSTITUC|ONAL. ARTtcO 280 DA CONST|TU|çÃO DO ESTADO
DO ESPíR|TO SANTO. OBRTGAçÃO DE CÉleAUçÃO DE
coNVÊNro ENTRE ESTADO E MUNTCíP|OS PARA A EXÉCUÇÃO
DE OBRAS PUBLTCAS RELACIONADAS A EDUCAÇÃO, SAUDE E
TRANSPORTE. ALEGAÇÃO DE USURPAçÃO DA COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA EDITAR LEI COMPLEMENTAR
FIXANDO NORMAS PARA COOPERAÇÃO ENTRE ENTES
FEDERATTVOS. TNEXTSTÊNCtA. VTOLAÇÃO DO pRtNCíptO
FEDERATIVO, PELA SUPRESSÃO DA PRERROGATIVA DE
AUTOADMTNTSTRAÇÃO. AçÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO. í. O artigo 23, parágrafo único, da
Constituição Federal reservou à lei complementar a disciplina da
cooperação interfederativa, mas não veda que União, Estados,
Municípios e Distrito Federal recorram à utilização de instrumentos
negociais para a salutar racionalização e coordenação das suas
atividades, em conformidade com a perspectiva consensual e
pragmática da Administração Pública contemporânea em sua vertente
gerencial. 2. A competência para instituir normas uniformizadoras da
cooperação interfederativa não se confunde com a competência para
que os entes federados celebrem acordos entre si, exercendo sua
prerrogativa de autoadministração, dentro dos limites
constitucionalmente delineados. 3. O modelo federativo
constitucionalmente adotado não autoriza a hierarquizaçáo das
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vontades dos entes políticos, nem permite transposição unilateral das
atribuições constitucionais de um ente federado a outro, porquanto a
autonomia insculpida no art. 18 da Constituição Federal é corolário da
ideia de forma federativa de Estado; sem ela, existirá mera
descentralização administrativa, sem a correspondente multiplicação
de centros de poder que perfaz uma real federação. 4. ln casu, o caput
do artigo 280 da Constituição do Estado do Espírito Santo impõe, ao
Estado, a prévia celebração de convênios com os Municípios para
consecução de obras públicas nas áreas que cita, ao passo que o seu
parágrafo único assina prazo para que as Prefeituras Municipais
manifestem sua aquiescência e confere ao silêncio da Administração
Pública local efeitos de concordância tácita. 5. A redução da esfera
volitiva do administrador local à mera chancela das decisões estaduais
foge a toda lógica constitucional e viola o princípio federativo.
lgualmente, é incompatível com a moldura normativa da Constituição a
ideia de convênios com os Municípios como meio único e inescapável
para o exercício das competências estaduais em saúde, educação e
transporte. 6. Ação direta conhecida e julgado procedente o pedido
para declarar a inconstitucionalidade do artigo 280 da Constituição do
Estado do Espírito Santo.
(ADl 3499, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
3O/OB/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJE-265 DIVULG 04-12-
2019 PUBLTC 05-12-2019)

Sem dúvida que a cooperação também pode ser realizada através de
convênios, todavia nos parece que viola o princípio de separação de poderes, quando a

lei impõe ao poder executivo a firmação de convênio, nos casos em que especifica, com
outro Ente, já que a celebração de convênios ou ajustes congêneres independe de
autorização legislativa, consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS,
CONTRATOS, AJUSTES E INSTRUMENTOS CONGÊNERES.
APROVAçÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
INCONSTITUCIONALIDADE. l. - Normas que subordinam convênios,
ajustes, acordos e instrumentos congêneres celebrados pelo Poder
Executivo estadual à aprovação da Assembléia Legislativa:
inconstitucionalidade. ll. - Suspensão cautelar da Lei no 10.865/98, do
Estado de Santa Catarina.
(ADl 1865 MC, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunat Pteno,
julgado em 0410211999, DJ 12-03-1999 PP-00002 EMENT VOL-
01942-01 PP-00102)

EMENTA: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONAL|DADE. ART. 60,
XXVI, DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. ALEGADA
INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTS. 18, E 25 A 28, TODOS DA
CARTA DA REPUBLICA. Dispositivo que, ao submeter à Câmara
Legislativa distrital a autorização ou aprovação de convênios, acordos
ou contratos de que resultem enc€lrgos não previstos na lei
orçamentária, contraria a separação de poderes, inscrita no art. 2.o da
Constitu ição Federal. Precedentes. Ação j ulgada procedente.
(ADl 1166, Relator(a): ILMAR GALVÃO, Tribunat Pteno, jutgado em
05109t2002, DJ 25-10-2002 pp-00024 EMENT VOL-02088-01 pp-
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00111)

Diante de todo o exposto e sem desconhecer os bons propósitos da

proposição legislativa o entendimento é no sentido de que esta padece de vício de

inconstitucionalidade ao não considerar o princípio da separação dos Poderes e adentrar

matéria da competência da União e dos Municípios, Art.2o e 18o, da CRFB, consoante a

fundamentação e precedentes citados.

Este é o parecer.

LORENO WEISSHEIMER

Procurador do Estado
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scc 4933/202í

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n" 0004.512021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,
Dr. Loreno Weissheimer, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos e bem
lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:
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Ementa: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e
legalidade do Projeto de Lei n" 0004.5/2021, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas ã outros
órgãos públicos." ofensa ao princípio da separação dos poderes e da
autonomia dos entes federados. Art.20 e ígo da CRFB.
lnconstitucionalidade.

Assim, submeto à consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Gonsultoria J urídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

scc 4933/202í

Assunto: Pedido de diligência acerca da constitucionalidade e legalÍdade do Projeto de

Lei no 0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos." Ofensa ao princípio da separação dos poderes e

da autonomia dos entes federados. Aft.20 e 180 da CRFB. lnconstitucionalidade.

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 131121-PGE da lavra do Procurador do Estado

Dr. Loreno Weissheimer, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe

da Consultoria Jurídica.

MARCELO MENDES

Procu rado r-Gera I Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos

DESPACHO

1. Acolho o Parecer no 131121-PGE referendado pelo Dr. Marcelo Mendes,

Procu rador-Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhe-se os autos à Diretoria deAssuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ DAGOBERTO CORRÊA BRÉO

Procurador-Geral do Estado

Página 1 de 1 w\ /w.pge.sc.gov.br
Av. PreÍeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
GERÊNCIA DE GOVERNANÇA

Parecer Técnico n. 001 12021/S|G-GEGOV
Processo: SCC 5181 12021

Vínculo: SCC 4933/2021 - Projeto de Lei n.4.512021- ALESC
Orgão Ínteressado: Secretaria da Casa Civil (SCC) / Diretoria deAssuntos Legislativos (DIAL)

í.lntrodução

Trata-se de pedido de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 4.512021, que

"veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fomecidas a outros órgãos

públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC).

Destaca-se inicialmente que a presente análise não aborda a conveniência

legislativa, a legalidade ou a constitucionalidade da matéria, por não serem atribuições desta

Secretaria Executiva de lntegridade e Governança (SlG).

2. Análise

Em relação à proposta, verifica-se que o objetivo é vedar "aos órgãos de

fiscalização e controle a exigência e preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou

Municipais" (art. 1o), cabendo ao usuário do serviço público informar em qual órgão, cadastro

ou sistema tais informações já se encontram inseridas, e devendo a autoridade pública que

requer a informação firmar convênio com o órgão detentor dos dados, para seu

compartilhamento.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor da proposta aponta que o seu

objetivo é "impedir o abuso burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem

a inserção de inúmeros dados em sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas

empresas em outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente requerer

os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o empresário" (fl.

7, autos SCC 4933/2021).

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3665-1 71 1 - assessoria@sig.sc. gov.br
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De fato, a partir de uma leitura sob a ótica da governança pública, mostra-

se acertado o Projeto de Lei. Considerando a realidade atual, a tendência de digitalização dos

bancos de dados e rapidez da transmissão de informações através de tecnologias cada vez

mais avançadas, parece lógico que, uma vez que os dados de um cidadão ou de uma

empresa que sejam usuários de serviços públicos estejam inseridos de forma digital em algum

dos diversos bancos de dados mantidos pelas mais variadas repartições do poder público,

em suas três esferas de atuação (federal, estadual e municipal), seria benéfico à sociedade

que não houvesse nova exigência de apresentação de dados por órgão ou repartíção.

Essa integração inclusive é uma das diretrizes da política de governança da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme Decreto n.

9.203t2017:

Art. 4" São diretrizes da govemança pública:

(...)

ll - promover a simplificação administrativa, a modemização da gestão pública e a

integração dos serurÇos públicos, especialmente aqueles presÍados por meio

eletrônico;

Frisa-se que o Governo de Santa Catarina vem estudando a adoção de

norma semelhante no âmbito estadual (Processo SGPE SIG 45120201, ainda pendente de

análise e tramitação interna), que futuramente poderá inclusive auxiliar na busca por uma

melhor integração entre os serviços públicos, na forma indicada pelo Projeto de Lei. Ou seja,

sob a ótica da governança pública, o Projeto de Lei apresentado é altamente benéfico ao

interesse público.

A despeito disso, é importante levar em consideração se há um horizonte

de eficácia técnica para a proposta normativa. A realidade das estruturas públicas, sobretudo

no que concerne à tecnologia e compartilhamento de dados, impõe obstáculos fáticos que

merecem atenção por parte dos legisladores catarinenses, para melhor encaminhamento do

Projeto.

Primeiramente, cabe ressaltar que a proposta prevê que "é direito do

cidadão indicar à autoidade o orgão, cadastro e/ou sistema em que as informações e dados

I Disponível para consulta em: https://portal.sqpe.sea.sc.qov.br/oortal-externo/inicio
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina

Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-171 1 - assessoria@sig.sc.gov.br
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solicitados já se encontram inseridos" (S 1o do artigo 1o). Se o cidadão não tiver o dever de

prestar tais informações, o órgão precisará realizar um exercício de investigação para

encontrar o ente público que possui os dados da pessoa física ou jurídica e, só então,

promover esforços para a eventual celebração de um convênio.

Ainda, cabe ressaltar que a realizaçâo de convênios entre órgãos, como

sugerido no Projeto, é realizada de forma individual, por cada um dos entes. Dessa forma,

cada órgão prestador de serviços públicos enquadrado na Lei precisaria firmar um convênio

com cada outro órgão prestador de serviços públicos, para que então pudesse haver um

compartilhamento de informações entre eles. E isso precisaria ocorrer não apenas entre

órgãos do mesmo ente federativo, como as diferentes secretarias, autarquias e entidades

vinculadas ao Poder Executivo, mas também entre os órgãos de outras esferas ou mesmo de

outras unidades federativas.

Para ilustrar a situação apresentada, basta pensar em um determinado

órgão de fiscalização de uma Secretaria de Estado que precisaria firmar convênios não só

com as demais secretarias, como também estabelecer acordos individuais com os diferentes

ministérios do nível federal, e ainda com secretarias municipais com as quais precisasse

compartilhar informações. Tais convênios, além de devidamente formalizados, deverão ser

informados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme art.26, $2o, da Lei Geral

de Proteção de Dados.

Vale lembrar que cada órgão possui sua própria discricionariedade na

avaliação de quais convênios pretende firmar, ou mesmo quais informações poderia

disponibilizar por meio de tais acordos, considerando outras leis e regulamentos. A Receita

Federaldo Brasil (RFB), por exemplo, embora possua provavelmente o mais completo banco

de dados sobre a população e empresas em geral, também tem o dever legal de guardar

sigilo sobre as informações prestadas por parte dos contribuintes. Ou seja, a possibilidade de

celebração do convênio mencionado no projeto ficaria condicionada à política de privacidade

de dados de cada órgão.

Mas se a profusão de acordos e convênios necessários à aplicabilidade do

Projeto, caso convertido em Lei, representa um grande empecilho burocrático, a parte

operacionaltalvez seja seu maior entrave.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3665-1 71 1 - assessoria@sig.sc. gov.br

o
o
N

-9

o

!

N

!
ot

õ
=

u
o
o

ô
F

Èo

I
N
ts

E
a
e
NN
-l_cx;3
<ÀE:

o.õ
ooFOz-<N
dE
2-<Q
EãUo[..
oo
EO
Oo
z -oi

Nà
ho
ag
NSloÍËol
<È
c(9
oõ
YO
Ë-o<ãOj
óo

a6
!6

õ3
*ì
-.; 

=<-o!
NO

=6fô
o9

tàoÊ
oI
eõ
'96
=eE
o!:€
ô.-.=

Ë€
9o
!õ
==

P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
GERÊNC|A DE GOVERNANçA

lsso porque a livre troca de informações entre os bancos de dados de

diferentes órgãos, como necessário para a coneta aplicação da Lei, não será automática a

partir da assinatura de um convênio, e dependerá, na verdade, de um grande trabalho de

adaptação por parte dos mantenedores desses bancos de dados.

Como a grande maioria dos órgãos começou a desenvolver sua

informatização de forma isolada, em uma época na qual ainda não se cogitava a possibilidade

de integração de diferentes sistemas, cada entidade buscou sua própria solução tecnológica,

o que envolveu diferentes fornecedores, diferentes soluções e diferentes linguagens em

termos de sistemas informatizados. Logo, muito embora haja alto nível de digitalização das

informações, há um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas, o que

pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei - sobretudo se

consideradas as diferentes esferas federativas.

Um grande exemplo da dificuldade de integração entre diferentes sistemas

vem do Poder Judiciário. O processo eletrônico existe há mais de uma década, mas o que se

vê é uma grande diversidade de sistemas utilizados pelos diferentes tribunais de justiça

estaduais, regionais e superiores, uma vez que cada entidade buscou a solução tecnológica

mais adequada à sua necessidade. Quando, posteriormente, o Conselho Nacional de Justiça

(CNJ), órgão central na gestão do Poder Judiciário, buscou a integração ou unificação entre

os sistemas viu-se diante de uma tarefa extremamente trabalhosa, custosa e, até o momento,

ainda não finalizada.

A própria LGPD reconhece esse entrave tecnológico ao prever que, a partir

de sua vigência, os dados sejam mantidos de forma a facilitar o seu compartilhamento e

utilização para a prestação de serviços públicos. A Lei Federal, porém, foi inteligente ao atacar

a raiz do problema - o formato de manutenção dos dados - e não sua utilização pelos órgãos

públicos, como ora se propõe:

Att. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para

o uso compaftilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de
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serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao

acesso das ìnformações pelo púhlico em geral.

Porfim, muito embora a LGPD permita àAdministração Pública otratamento
e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas, também prevê
uma série de exigências referentes a esse processo, como o consentimento por escrito do
titular dos dados, como se retira dos arts. 70 e 80 da referida Lei:

Ãft. 7o O tratamento de dadospessoais somente poderá ser realizadonas seguinÍes
hipóteses:

I - mediante o fomecimento de consentimento peto titutaç

ll - para o cumprimento de obrigação tegat ou regulatória peto controtador;
lll - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados
necessánbs à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamenÍos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as
drsposrÇões do Capítulo lV desta Lei;

(...)

S 5o o controlador que obteve o consentimento referido no inciso t do caput
deste aftigo que necessitar comunicar ou compaftilhar dadospessoaÍs corn
outros controladores deverá obter consentimento específico do titular para
esse frm, ressaívadas as hrpóúeses de drspensa do consentímento previstas
nesta Leí.

S 6oA eventual dispensa da exigência do consentimento não desobigaos agenÍes
de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da
obseruância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titutar.

Art- 80 O consentímento previsto no inciso I do art.70 desta Lei deverá ser
fomecido por escrtto ou por outro meio que demonstre a manifestação de
vontade do titular.

$ ío Caso o consentimento seja fomecido por escrito, esse deyerá constar de
cláusula destacada das demarb cláusulas contratuais.

$ 20 Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido
em conformidade com o dr.sposÍo nesta Lei.

S 3'É vedado o tratamento de dados pe.ssoars mediante vício de consentimento.

S 4o O ansentimento deverá refeir-se a fìnatidades determinadas, e as
autoizações genéicas para o tratamento de dados pesso ais serão nulas.

S 5o o consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante
manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facititado, ratificados

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC401 Km 5 no4600-saco Grande il - g8023- 000-Florianópolis-sc
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os tratamentos realizados sob amparo do consentimento

manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos termos do

inciso Vl do caput do art. 18 desta Lei

$ 60 Em caso de alteração de informação refeida nos rnasos l, ll, lll ou V do art. 90

desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma

específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em gue o seu

consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração @nfos nossos,).

Dessa forma, o órgão público, caso instado pelo usuário do serviço na forma

do Projeto de Lei, não apenas teria que solicitar a autorização por escrito do usuário, como

manter registro dessa autorização (devido ao ônus da prova citado no art. 8o, S2o), bem como

alguma forma de acesso ou atendimento que possibilite a esse usuário revogar o

consentimento anteriormente dado ($5o), ou ainda, informá-lo de qualquer alteração sobre a

forma de tratamento dos dados fornecidos ($60). lsso para citar apenas uma entre diversas

outras regras para tratamento das informações e direitos relativos aos seus titulares prevÍstas

pela Lei n. 13.709/18.

Em resumo, vê-se que há necessidade de grande adaptação dos

diversos órgãos prestadores de serviços públicos para atender os requisitos da LGPD

para tratamento dos dados.

Porfim, entende-se que a solução prevista em hipótese de descumprimento

da obrigação prevista no Projeto de Lei não se coaduna ao interesse público e não se mostra

condizente com os princípios da boa governança. O artigo 40 dispõe que "ern caso de

descumpimento da presente lei, ficam as empresas rsenfas de quaisquer obigações ou

penalidades deconentes das informações exigidas" . Diante de todos os desafios que já foram

apontados ao longo desta informação, deve despertar preocupação a proposta de obstar a

atividade de fiscalização e controle estatal.

Logo, muito embora haja grande mérito no objetivo almejado pelo Projeto

de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua potencial efetividade caso

eventualmente venha a entrar em vigor, entende-se necessário um maior aprofundamento

das discussões sobre tema por parte do Legislativo Catarinense, de forma construir uma

política pública que de fato coopere para a melhor integração entre os sistemas e,

consequentemente, melhor prestação de serviços públicos de interesse da sociedade,

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 Km 5 no 4600 - Saco Grande ll - 88023 - 000 - Florianópolis - SC
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respeitada a autonomia e competência legislativa da Assembleia para prosseguir na fo

como considerar mais oportuna.

E o parecer

Florianópolis, 24 de março de2O21

Carlos Renato LauzPetiz Junior

Assessor Técnico

DESPACHO

De acordo com o parecer da GEGOV. Encaminhe.se à COJUR da Casa

Civil para emissão de parecer jurídico, conforme art. 19, ll, do Decreto n.2382114,
considerando que cabe àquele órgão o apoio jurídico à SIG (art. 1í, par. único, Lei

Complementar n. 741 119).

Fernanda Santos Schramm

Secretária Executiva de lntegridade e Governança, designada
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CASACIVIL

CONSULTORIAJURíDICA

PARECER COJUR/CC Ne M|2O2L

Florianópolis,5 de abril de 2021

Processo: SCC 5I8Ll 2O2L

Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. OOO4.5/2021, que

"Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já

fornecidas a outros órgãos públicos". Vício de origem.

Senhor Chefe,

I. RETATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei nsOOO4.5/2OZL,

que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros

órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Referido projeto pretende impedir que os órgãos de fiscalização e controle

no Estado de Santa Catarina exijam preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por outros órgãos, sejam eles federais, estaduais

ou municipais.

Dos autos constam:

i) Ofício n. 243/CC-D|AI-GEMAT, exarado pela Diretoria de Assuntos

Legislativos, encaminhando os autos para manifestação da Secretaria Executiva de

lntegridade e Governança (SlG);

ii) Despacho da SIG à Gerência de Governança (GEGOV), para parecer;
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iii) Parecer Técnico n. OOI/2O21/SIG-GEGOV, manifestando-se pelo

mérito almejado pelo Projeto de Lei, mas sugerindo maior aprofundamento nas discussões

acerca do tema, em especial pela díficuldade prática de implantação dos sistemas de

controle e compartilhamento de dados.

É o relato do essencial.

il. FUNDAMENTAçÃO

Como dito, o processo reflete pedido de diligência sobre o Projeto de Lei ne

OOO4.5/2O21, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já

fornecidas a outros órgãos públicos".

Em razão da pertinência temática, foi instada, para análise da proposta e

manifestação quanto ao seu conteúdo, a Secretaria Executiva de lntegridade e Governança

(srG).

A SlG, por meio de sua GEGOV, apresentou Parecer Técnico pe

OOL|TO2L/SIG-GEGOV (p. 04-10) que, em que pese não se manifestar de forma conclusiva

sobre a matéria (ausência de dispositivo), pode-se perceber que o parecer é contrário ao

prosseguimento da proposta.

lnicialmente, a GEGOV ínforma que "seria benéfico à sociedade que não

houvesse nova exigência de apresentação de dados por órgão ou repartição", e ainda que

"sob a ótica da governança pública, o Projeto de Lei apresentado é altamente benéfico

ao interesse público".

Contudo, também demonstra que há grande dificuldade operacional para o

adequado compartilhamento de dados entre a Administração Pública, ínclusive se

considerada a nova legislação que trata da proteção de dadosl, in verbis:

Logo, muito embora haja alto nível de digitalização das informações, há
um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas, o
que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto
de Lei - sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas.

t Lei federal n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
Página 2 de 6
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t...1

Em resumo, vê-se que há necessidade de grande adaptação dos

diversos órgãos prestadores de serviços públicos para atender os

requisitos da LGPD para tratamento dos dados.

t...1

Logo, muito embora haja grande mérito no objetivo almejado pelo

Projeto de Lei, considerando a norma na forma como proposta e sua

potencial efetividade caso eventualmente venha a entrar em vigor,
entende-se necessário um maior aprofundamento das discussões

sobre tema por parte do Legislativo Catarinense, de forma construir
uma política pública que de fato coopere para a melhor integração

entre os sistemas e, consequentemente, melhor prestação de serviços
públicos de interesse da sociedade, respeitada a autonomia e

competência legislativa da Assembleia para prosseguir na forma como
considerar mais oportuna.

Portanto, no que tange à parte técnica da proposta, apesar de louvável o

conceíto envolvido na matéria, a SIG entende que não deve ser dado prosseguimento sem

que haja maior aprofundamento nas suas díscussões.

Lado outro, no que pertine às questões jurídicas do referido Projeto de Lei,

algumas ponderações são necessárias.

Cabe dizer que, nos termos do art. 71, inciso lV, alínea "a" da Constituição

do Estado de Santa Catarina, a atribuição para dispor sobre a organização e funcionamento

da administração estadual é privativa do Governador do Estado.

Nesse norte, e como trazido por meio do parecer técnico da SlG, a proposta

do Legislativo tende a alterar o funcionamento da administração estadual, seja criando

obrigações aos seus órgãos e entidades, seja dispondo sobre questões internas e

operacionais do Poder Executivo. Ademais, deve-se ainda considerar crível que, para as

adequações administrativas propostas pelo Projeto de Lei, muito provavelmente haverá

implicação de aumento de despesas. lsso porque atualmente não há sistema que compile

todas as informações pessoais dos catarinenses, como propõe a nova norma.

Assim sendo, o Projeto de Lei incorre em vícÍo de origem, pois tão somente

o Chefe do Poder Executivo teria competência para dispor sobre o tema.

Os Tribunais já se manifestaram algumas vezes sobre a matéria:
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Outro
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RECURSO EXTRAORDTNÁR|O COM AGRAVO. AçÃO DTRETA DE

tNCoNST|TUC|ONALTDADE PERANïE O TRTBUNAL DE JUSTTçA LOCAL. LEI

MUNTCTPAL N. 11.993/2010. tNtC|AT|VA pARLAMENTAR. DtSpÕE SOBRE A
rNsTrTUrçÃo DE SERVTçO DE ODONTOLOGTA NAS ESCOLAS DA REDE

MUNTCTPAL. lMpOStçÃO DE ATRtBUtçÕeS pnnR AGENTES E ORGÃOS DA
ADMTNTSTRAçÃO pÚBLICA. TNCONSTTTUCIONAUDApE FORMAL.

ACORDÃO
RECORRIDO EM CONSONÂruCIN COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.

ANÁL|SE DA TNCONSïTTUCtONAL|DADE DA LEc|SLAçÃO LOCAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280 DO STF. RECURSO EKTRAORDINÁRIO

DESPROVIDO.

1. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei
municipal que. resultante de iniciativa parlamentar. imponha políticas
de prestacão de servicos públicos para órsãos da Administracão Pública.
(Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Pleno,
DJe de 30.11.07; ADI n. 2.730, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno,
DJe de 28.5.L0; ADI n. 2.329, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe

de 25.6.1-0; ADI n.2.417, Relator o Ministro Maurício Corrêa, Pleno, DJ de
05.L2.03; ADI n.1.275, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Pleno,
DJe de 08.06.10; RE n. 393.400, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de
17.L2.O9; RE n. 573.526, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 07.L2.t1;
RE n.627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 23.08.10, entre
outros).
2. Ademais, para se chegar a conclusão contrária à adotada pelo Tribunal
a quo, quando sub judice a controvérsia, implica a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, o que encontra óbice na Súmula
280 desta Corte, verbis: por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário.
3. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos
demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art.
323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro
motivo, não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral
das questões constitucionais discutidas no caso (art. 1-02, lll, 5 3e, da CF).

4. ln casu, o acórdão recorrido assentou: "AçÃO DIREïA DE

TNcoNSTTTUCTONAL|DADE - tNSTITUtçÃO DE SERVTçO DE ODONTOLOGTA
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL - VíCIO DE INICIATIVA - AUMETO DE

DESPESAS PARA O MUNrCíptO, SEM A pRÉVtA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
_ LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO _
INCONSTITUCIONALIDADE - PROCEDÊNCIA."

5. Agravo DESPROVIDO.

ARE 761857 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO

EXTRAORDTNÁntO COlvt AGRAVO. Relator(a): Min. LUtZ FUX

Julgamento: 24/03/2OL7. Publicação: 20/0412O77. Orgão julgador:
Primeira Turma
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3. É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Leeislativo de definir
previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder
Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente
proposições legislativas, [...], porquanto ofende, na seara administrativa,
a garantia de gestão superior dada ao Chefe daquele poder. (grifou-se)

[ADl L79, rel. min. Dias Toffoli, i.19-2-20L4, P, DJE de 28-3-20L4.]

E mais

Controle de constitucionalidade. Representação ajuizada por prefeito
contra lei municipal de iniciativa parlamentar que institui política pública
de creche noturna. Orsanizacão administrativa. Vício de iniciativa.
Ofensa à separacão de poderes. lnconstitucionalidade manifesta. 1. O
Prefeito de Volta Redonda argui, em ação direta, a inconstitucionalidade
de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 'institui o Programa

Espaço lnfantil Noturno - Atendimento à primeira infância', com a

finalidade de 'atender à demanda de famílias que tenham suas atividades
profissionais ou acadêmicas concentradas no horário noturno'. 2. A lei
que institui política pública permanente relativa à prestação de serviços à

população, com necessária alocação de pessoal e destinação de estrutura
física, necessariamente implica a geracão de despesa. a atribuicão de
novos encarsos a órsãos oúblicos iá existentes e a alteracão da

organizacão administrativa do ente federativo. Por isso, a

constitucionalidade formal de tal lei condiciona-se à iniciativa exclusiva

do Chefe do Poder Executivo, bem como à precisa indicação da fonte de

custeio (cf., respectivamente, arts. L45, Yl,'a', e Ll3, l, da Constituição
fluminense). 3. Daí que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

tenha se firmado no sentido de que 'padece de inconstitucionalidade
formal, por vício de iniciativa, lei municipal que, resultante de iniciativa
parlamentar, imponha polÍticas de prestação de serviços públicos para

órgãos da Administração Pública' (R8704.450, Min. Luiz Fux, Die 16.5.14

- no mesmo senüdo: ADI 2.857, Min. Joaquim Barbosa, Pleno, DJe

30.LL.07; ADl2.730, Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 28.5.L0; AD12.329,
Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 25.6.10; ADl2.4t7, Min. Maurício Corrêa,
Pleno, DJ 5.12.03; ADI L.275, Min. Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe

8.6.1-0; RE 393.400, Min. Cármen AC 2 Lúcia, DJe 17.1,2.O9; RE 573.526,
Min. Ayres Britto, DJe 7.L2.tl; RE 627.255, Min. Cármen Lúcia, DJe

23.3.10).4. Procedência do pedido" (fls. 1-2, e-doc. 3). AçÃO DIRETA DE

I NCO NSTITU Cl O NALI DADE Ne 006384 9 -7 7 .2Ot9.8. 19.0000. TJ E Rl. O rgão
Especial. Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres.

No caso em tela, observa-se que o Poder Legislativo atua, sob sua iniciativa

e de forma direta, no funcionamento da Adminístração Pública, e assim incorre em
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usurpação da competência constitucional do Poder Executivo, o que atrai a

inconstitucionalidade da norma.

Nada obstante, a própria slG afirmou que o poder Executivo "vem

estudando a adoção de norma semelhante no âmbito estadual (Processo SGpE SIG

45/2O2O, ainda pendente de análise e tramitação interna)". lsto é, a matéria já vem

sendo discutida na esfera estadual, de modo que eventual prosseguimento do projeto de

Lei ne oo04.5/2o21 pode ensejar a edíção de norma incongruente com as conclusôes

aferidas pelo Poder Executivo, além do vício de iniciativa apontado.

Já quanto ao rito processual, ressalta-se que o presente pedido de diligência

ao PL também foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina, e segue

sob análise.

ilr. coNclusÃo

Ante o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei (Pt-) ne

ne 0004.5/2OZL, dado o vício de origem, nos termos das disposições do art. 7L, inciso lV,

alínea "a" da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Destaca-se que este parecer é meramente opinativo, e não exaure outros

elementos desconhecidos até o momento, se fundamentando, tão somente, nos

documentos existentes no processo, não competindo a esta Consultoria Jurídica

adentrar na análise acerca da conveniência e oportunidade do ato.

É o parecer.

MARCELLO JOSÉ GARCIA COSTA FILHO

Consultor Jurídico
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANÇA
GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO

Referência: Pedido de Diligência Projeto de Lei n. OOO4.5l2Q21

Acolho o Parecer COJUR/CC n.4412021, proferido pela Consultoria Jurídica da Casa
Civil, assim como o Parecer Técnico emitido pela Gerência de Govemança dessa Secretaria
Executiva, e ratifico-os nos seus termos.

Reforço os termos do parecer elaborado pela Gerência de Governança, no sentido de que,
embora a proposta esteja alinhada às boas práticas de governança pública, é forçoso
reconhecerque há "um baixo nível de interação e comunicabilidade entre esses sistemas [dos entes
públicosl, o que pode comprometer o compartilhamento sugerido no Projeto de Lei
sobretudo se consideradas as diferentes esferas federativas".

Encaminhem-se os autos à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) da
Casa Civil, com a ressalva de que as justificativas do parecer apresentado pela Gerência de
Governança serão, também, enviadas por e-mail

Florianópolis, 06 de abril de2021

Naiara Czarnobai Augusto
Secretária Executiva de lntegridade e Governança

(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA
DIRETORIA DE INTEGRIDADE E GOVERNANçA

oFícro N.128t2021 Florianópolis, 06 de abril de 2021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício no 2431CC-DIAL-GEMAT, assinado
em 1710312021, encaminhamos o Parecer Técnico n. OO11àO211SIG-GEGOV, datado de
2610312021, juntamente com o Parecer COJUR/CC No 44t2021, ambos sobre o projeto de Lei que
"veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos
públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estadã de
Santa Catarina, nos termos do processo SCC 518112021.

Atenciosamente,

Fernanda Santos Schramm
Diretora de lntegridade e Governança
(assinado dig italmente)

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Secretaría da Casa Civil
Florianópolis - Santa Catarina

o;
Õ
c\t
oõ
o.:
0)
o
(D

o)õ
C!
o

ot(t)

õ
(ú

urN
oar
iD(o
o1
AË
P,O
E .9'oõ
=.oã()oo
<:olO-:Ât
S?Ks>-ó@-,(Ú rO_o
NQ
RE
è=o9()
òúJO6
çoL6(l)o

=81d

s;
o5(Í) €Ac
9o
io
<È@9
ãëzg
SE
r\*
tlJ -otLj
gOoo*o
o(/)
^t 

a;õsoó
=o.!9 o)
'=@

õE
cX

= -õ-Eì
6p-@F

:E
ë6
f;oNO
=ozoJ0,

€8(gj
.=óo6
3E
oç
(D(Ú

.g:*co
'9 rs
È,6
Ë8
'Oo
BE
EE
ooo=
v(Ú
9oa.
€E_E(U'=
.co

P
ág

in
a 

35
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
AUDITORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO AUDITOR.GERAL DO ESTADO

TNFoRMAçÃo cce No oo77t2o21 Florianópolis, 25 de março de

Referência. Análise do Projeto de Lei no
OOO4.5|2O21, que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos" (SCC
518?/2021)

1, TNTRODUçAO

A presente lnformação visa a auxiliar a CGE na resposta a ser emitida à Casa Civil, em
decorrência do solicitado no Ofício no 244|CC-DIAL-GEMAT, de 16 de março de 2021, para
que a Controladoria-Geral do Estado examine e emita parecer a respeito do Projeto de Lei no

0004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), cujo texto encontra-se nos autos
do processo-referência no SCC 493312021.

No âmbito da CGE, o processo foi encaminhado pela COJUR à AGE para manifestação,
se entender pertinente, quanto ao teor da proposição legislativa, nos termos do conteúdo da
consulta.

2. ANÁLISE

O projeto trata do compartilhamento de dados entre órgãos públicos, visando a
desoneração das pessoas físicas e empresas com relação ao preenchimento dos mesmos dados
em diversos sistemas.

Tal compartilhamento de dados pode trazer ganhos para pessoas físicas e empresas, as
quais se beneficiariam com uma diminuição de exigências burocráticas, mas também para o
próprio governo do Estado de Santa Catarina, conforme se depreende do art. 10 do Decreto
Federal no 1Q.Q4612019, que trata do compartilhamento de dados no âmbito da Administração
Pública Federal:

Art. 10 Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes pare o
compartilhamento de dados entre os órgãos e as entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e os demais Poderes da União,
com a finalidade de:

| - simplificar a oferta de serviços públicos;

ll - orientar e otimizar a formulação, a implementação, a avaliação e o
monitoramento de políticas públicas;

lll - possibilitar a análise das condições de acesso e manutenção de benefícios
sociais e fiscais;

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc(ôcoe.sc.qov.br
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lV - promover a melhoria da qualidade e da fidedignidade dos dados custodiados
pela administração pública federal; e

V - aumentar a qualidade e a eficiência das operações internas da administração
pública federal.

Apesar dos benefícios vislumbrados com a edição de um Projeto de Lei que vise ao
compartilhamento de dados pelos órgãos e entidades estaduais, alguns pontos devem ser
avaliados para que tais benefícios sejam de fato alcançados, os quais serão abordados nos
próximos subitens.

2.1. Prazo de í80 dias definidos no Projeto de Lei

Por meio de análise do Decreto Federal no 10.04612019, verifica-se que a execução do
compartilhamento de dados entre órgãos públicos demanda a definição de procedimentos
detalhados, contendo regras diferentes para os tipos de dados a serem compartilhados e
dependem da própria definição por cada órgão detentor de bases de dados sobre a categoria em
que os dados devem ser classificados.

Portanto, para que o Estado possa firmar convénios com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, situação que não esta prevista no Decreto Federal, será
necessário, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por aquele ente. Por outro lado, para
realizar o compartilhamento de dados em âmbito estadual deverá passar por etapas semelhantes
as definidas na esfera federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigência do projeto de Lei
Estadual para que todos os órgãos de fiscalização e controle estaduais realizem o
compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de dados federais e
municipais, no prazo de 180 dias, é factível.

2.2. Gustos de implantação

Conforme se depreende do Decreto Federal no 10.04612019, a implementação do
compartilhamento de dados entre órgãos e entidades implica em custos, os quais foram
chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o "valor despendido para
viabilizar a criação e a sustentação dos recursos tecnológicos utilizados no compartilhamento de
dados" (Decreto Federal no 10.04612019, art. 20, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantação do projeto de Lei
podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para implementação, tanto em termos
de necessidade de aquisições de bens e serviços de tecnologia da informação, quanto em relação
aos recursos humanos necessários.

Tal preocupação torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situação do Estado
e do País em relação à pandemia do Covid-19, momento no qual os gastos públicos têm se
intensificado, não apenas na área da saúde, mas também na área da educação, com a
implantação de protocolos sanitários, e na área de segurança com a intensificação da fiscalização
das medidas restritivas impostas.

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc@coe.sc.oov.br

o
N

-9

I
Eo
o

õ
N
o
qt

?
õ
!

U
I
E
oo
E
Ico

I

+

!!
N

e
N
Eo>
<!o
Êo
\N

ccFUO(,P
tsooo
oooE
EO

õ9
oBJOuô
O .ìux
Lo
<ô
EO
ÍE
a'!
OY
zÈ<xoE
á;
ota9uXoii
s€
<:>;
oood

õB
ao;
yo
:E'lo6_È
l:Q
t\Èa
<ì
OrP

f;o
=a>ô
o!)

iã
Oõ
.9.o

õEo!

o9
õ.x
:c

o-

E6
==)

P
ág

in
a 

37
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
AUDITORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO AUDITOR.GERAL DO ESTADO

2.3. lmplicações do descumprimento do previsto no Projeto de Lei

As precauções em relação ao prazo e aos custos envolvidos na implementação do
disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importancia quando se observa o
previsto no seu att.40, o qual dispõe que "em caso de descumprimento da presente lei, ficam as
empresas isentas de quaisquer implicações ou penalidades decorrentes das informações
exigidas."

A aplicação deste artigo pode ter implicações na sociedade, que provavelmente não foram
nem mensuradas, inclusive pelo fato de não estar claro a que órgãos o texto do Projeto de Lei se
refere. Soma-se a isso o risco, brevemente demonstrado nesta lnformação, de que a
Administração Pública Estadual não consiga cumprir com as exigências impostas pelo Projeto de
Lei, dentro do prazo definido.

2.4. Âmbito de aplicação do projeto de lei

Outro fator a ser destacado é que o Projeto de Lei não especifica de forma clara quais
órgãos da Administração Pública Estadual estão sujeitos às regras descritas. lsso porque há
apenas a menção a "órgãos de fiscalização e controle", sem definição de quais órgãos sejam
estes, o que contraria o que dispõe o inciso lll do art. 40 da Lei Complementar Estadual no
589/201 3, abaixo transcrito:

S 4o O enunciado do objeto da lei e seu âmbito de aplicação constituem o
primeiro artigo do texto legal, observando-se o seguinte:

lll - o âmbito de aplicação da lei deve ser estabelecido de forma tão
específica quanto possibilite o conhecimento técnico ou científico da área,
(grifo nosso)

Ressalta-se, portanto, a necessidade de definição clara do âmbito de aplicação do Projeto
de Lei, de forma que seja possível identificar quais órgãos e/ou entidades estão sujeitos as
exigências criadas.

3. CONCLUSÃO

Em consonância com o acima exposto, sugere-se o encaminhamento desta lnformação à
COJUR da CGE, para análise do exposto no sentido de contribuir com subsídios para
apresentação de resposta à SCC.

Sugere.se ainda, avaliar o encaminhamento do processo SCC 518212021 à
Coordenadoria de lnformações Estratégicas (CIES), tendo em vista a pertinência temática, no

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 3o andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@coe.sc.qov.br
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sentido de contribuir com a elaboração do parecer da CGE a ser encaminhado à SCC, caso essa
Consultoria Jurídica entenda pertinente.

É a lnformação

Marina de Sousa Santos Garcia Rebelo
Auditor lntemo do Poder Executivo
Matrícula no 382.030-0

De acordo.
Encaminhe-se à consultoria Jurídica para as providências pertinentes.

Rodrigo Stigger Dutra
Auditor-Geral do Estado
Auditor lnterno do Poder Executivo
Matrícula no 389.733-8

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, BBO32-OO5
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: cqesc@coe.sc.oov.br
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2610312021 Visualizar impressão

Assunto: Projeto de Lei - SCC 5182-2021
De: OUvIDORIA-GERAL Do ESTADO <ouvidoria@ouvidoria.sc.gov.br> t+l txl
Data: 26103 12021 16:49:14
Destinatário : coj ur@cge. sc. gov.br, c gesc@c ge. sc. gov.br [... ]

Senhor Controlador,

Nos termos do art. 10 do Decreto no 1.04812012, o atendimento dos pedidos de acesso à informação
faz parte dos serviços prestados pela Ouvidoria-Geral do Estado, da Controladoria-Geral do Estaáo -
CGE.

Destaca-se, que a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispÕe sobre o acesso à
informação (LAl), na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, determina que:

Ar! 10: Qualquer interessado podeÉ apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e
entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendoo pedido cbnter a
identificação do requerente e a especificação da informação requerida. (Grifou-se)

Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso à informação fica condicionada a identificação
do requerente. Situaçâo que o obriga a fornecer dados pessoais para que a demanda seja atendida.

Ademais, o art. 11 da Lei no 12.52712011, quanto ao prazo, estabelece que:

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à
informação disponível.

$ tl Nqo sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) diâs: (Grifõu-se)

Portanto, no âmbito dos pedidos de acesso à informação, identifica-se risco quanto ao atendimento
da exigência legal de identificação, uma vez que a CGE ficaria impedida de exigir o preenchimento do
cadastro, caso o requerente comprovasse a entrega dos dados a outro órgão oú ente federado.

Tal situação também podgriq ocasionar descumprimento de prazo por parte da CGE, uma vez que
nos termos do art. 20 do Projeto de Lei, será necessário firmar convênio com o órgão ou ente
federado detentor das informações para o compartilhamento de dados.

Por fim, são essas as observações acerca do Projeto de Lei no 0004.512021 (SCC 518212021).

Luciana Bernieri Pereira
Ouvidora-Geral do Estado
Controladoria-Geral do Estado - CGE/SC
Tel: (48) 366s-1589

Att,

https://coneio.sc.gov. br/index.php 1t1
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Parecer no:1612021

Processo no: SCC 518212021
lnteressados: Casa Civil e Controladoria Geral do Estado

Ementa: Diligência ao projeto de Lei
0004.512021. lnformações cadastrais
fornecidas a outros órgãos públicos.

Senhor Controlador-Geral do Estado,

RELATORIO

Tratam os autos de Ofício no 244!CC-DIAL-GEMAT, o qual solicita à
Controladoria-Geral do Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do projeto de
Lei no 004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastrat com informações ja
fomecidas a outros orgãos públicos", oriundo da comissão de constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Nos Autos n" SCC no 4933t2Q20, mencionados no referido Ofício, consta o
pedido de d il igência, ofício G PS/DUOO 9gl2OZ2.

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos termos
do art. 19, do Decreto Estadual no 2.392, de 2g de agosto de2014.

2. ANÁLISE

A diligência tem a finalidade de subsidÍar parecer no âmbito da Comissão de
Constituição e Justiça, buscando o posicionamento do Poder Executivo acerca da matéria
proposta.

Segundo a justificativa do PL 4.512021, seu objetivo ê "impedir o abuso
burocrático por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros
dados em sistema propio, dados esÍes/ã cadastrados pelas er??presas em outrossrsÍemas
de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os dado.s por meio de
convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o empresário".

Consultada a Auditoria-Geral, essa se manifestou por meio da lnformação
CGE no 007712021e apesar de concordar que o referido projeto traz ganhos para pessoas
físicas e empresas, enfatizando que o Estado também tem um ganho com o
compartilhamento de dados, destaca alguns pontos a serrem avaliados pela Casa
Legislativa, fazendo um paralelo com o Decreto Federal n. 10.04612o19.
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A primeira questão apontada ê prazo para cumprimento da exigência do

compartilhamento de dados:

"Por meio de análise do Decreto Federal no 10.04612019, verifica-se que a
execução do compartilhamento de dados entre órgãos públicos demanda a
defìnição de procedimentos detalhados, contendo regras diferentes para os tipos
de dados a serem compartilhados e dependem da própria definição por cada
órgão detentor de bases de dados sobre a categoria em que os dadôs devem ser
classificados.

Portanto, para que o Estado possa firmar convénios com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal, situação que não está prevista no Decreto
Federal, será necessário, provavelmente, que se adeque ao estabelecido por
aquele ente. Por outro lado, para realizar o compartilhamento de dados em
âmbito estadual deverá passar por etapas semelhantes as definidas na esfera
federal, as quais demandam tempo.

Tendo em vista o exposto, torna-se importante avaliar se a exigência do projeto
de Lei Estadual para que todos os órgãos de fiscalização e controle estadúais
realizem o compartilhamento de dados, inclusive com detentores de bases de
dados federais e municipais, no prazo de í90 dias, é factível,'.

outro ponto é a análise de impacto econômico para sua implantação:

"Conforme se depreende do Decreto Federal no 10.04612019, a implementação
do compartilhamento de dados entre órgãos e entidades implica em custos, os
quais foram chamados de "custos de compartilhamento de dados", e significam o
"valor despendido para viabilizar a criação e a sustentação dos recursos
tecnológicos utilizados no compartilhamento de dados" (Decreto Federal no
10.04612019, arl.20, inciso X).

Dessa forma, torna-se importante verificar se os custos de implantação do
projeto de Lei podem ser suportados pelo Estado, considerando o prazo para
implementação, tanto em termos de necessidade de aquisiçóes de bens e
serviços de tecnologia da informação, quanto em relação aos recursos humanos
necessários.

Tal preocupação torna-se mais relevante atualmente, tendo em vista a situação
do Estado e do País em relação à pandemía do Covid-19, momento no quaios
gastos públicos têm se intensificado, não apenas na área da saúde, mas
também na área da educação, com a implantação de protocolos sanitários, e na
área de segurança com a intensificação da fiscalização das medidas restritivas
imposta".

Assim, a Auditoria-Geral regístra preocupação com o disposto no art. 40 da

Projeto de Lei em questão:

'As precauçôes em relação ao ptazo e aos custos envolvidos na implementação
do disposto no Projeto de Lei analisado se revestem de maior importância
quando se observa o previsto no seu arl. 40, o qual dispõe que "em caso de
descumprimento da presente lei, ficam as empresas isentas de quaisquer
implicações ou penalidades decorrentes das informações exigidas".

A aplicação deste artigo pode ter implicações na sociedade, que provavelmente
não foram nem mensuradas, inclusive pelo fato de não estar claro a que órgãos
o texto do Projeto de Lei se refere. Soma-se a isso o risco, brevemente
demonstrado nesta lnformação, de que a Administração Pública Estadual não
consiga cumprir com as exigências impostas pelo Projeto de Lei, dentro do prazo
definido".

Rod. Jose Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc@cqe.sc.oov.br )
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Por fim, a Auditoria-Geral assinala a falta de definição clara acerca do âmbito
de aplicação do projeto de Lei no 004.512e21:

"Outro fator a ser destacado é que o Projeto de Lei não especifica de forma clara
quais órgãos da Administração Pública Estadual estão sujeitos às regras
descritas. lsso porque há apenas a menção a "órgãos de fiscaliiação e controle",
sem definição de quais órgãos sejam estes, o que contraria o que dispõe o inciso
lll do art. 40 da Lei Complementar Estadual no 589/2013, abaixo transcrito:

S 4o O enunciado do objeto da lei e seu âmbito de aplicação constituem o
primeíro artigo do texto legal, observando_se o seguinte:

lll - o âmbito de aplicação da lei deve ser estabelecido de forma tão específica
quanto possibilite o conhecimento técnico ou científico da área; (grifo nosso)

Ressalta-se, portanto, a necessidade de definição clara do âmbito de aplicação
do Projeto de Lei, de forma que seja possível identificar quais órgãos efou
entidades estão sujeitos as exigêncías criadas.,'

A Ouvidoria-Geral do Estado também apresentou suas considerações ao
Projeto de Leí no 004.512O21, pontuando as dificuldades da norma para sua aplicação da
transparência passiva:

"Nos termos do art. 10 do Decreto no 1 .04812012, o atendimento dos pedidos de
acesso à informação faz parte dos serviços prestados pela Ouvidoria-Geral do
Estado, da Controladoria-Geraldo Estado _ CGE.

Destaca-se, que a Lei no 12.527, de í8 de novembro de2O1í, que dispõe sobre
o acesso à informação (LAl), na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, determina que:

44. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a
informações aos órgãos e entidades referidos no art. io desta Lei, por
qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação'do
requerente e a especificação da informação requerida. (Grifou_se)

Nesse sentido, a referida lei estabelece que o acesso à informação fica
condicionada a identificação do requerente. Situação gue o obriga a fornecer
dados pessoais para que a demanda seja atendida.

Ademais, o art. 11 da Lei no 12.52712011, quanto ao prazo, estabelece que:

Art. 11. o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o
acesso imediato à informação disponível.

$ 10 Não sendo possíver conceder o acesso imediato, na forma
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em
prazo não superior a 20 (vinte) dias: (Grifou-se)

Portanto, no âmbito dos pedidos de acesso à informação, identifica-se risco
quanto ao atendimento da exigência legal de identificação, uma vez que a CGE
ficaria impedida de exigir o preenchimento do cadastro, caso o requerente
comprovasse a entrega dos dados a outro órgão ou ente federado.

Tal situação também poderia ocasionar descumprimento de ptazo pot partê da
CGE, uma vez que nos termos do art. 20 do Projeto de Lei, será necessário
firmar co. nvênio com o órgão ou ente federado detentor das informaçôes para o
compartilhamento de dados."

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, ggO32-OOs
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: @esdôcoe.sc oov hr

o)
5
N
oÌt
e
Eo
e
oE
&
(I)

o;ô;
ÈË:)
:(o
E3or+llj oe.9
óiõ
b'ggã
oo
CFtô,lôoEs!
8s
6) rooo
Ëg
9t:
.tr8
-ON3
N3
9?9<ôo)^
Nv
aO
ot<€
ô.c
:!ô[^
ôç
-ogú9oõzt
õ=8J_O
r.u j
LÔ

Oo
@o
^' ciõg
@ó
E3'õ s?

õE
cX

Eì.=o
6=

:EEO
f;oN0)
=6

=E^OÈ(ú
Fní.=6a6
qE
otr
O(Ú
g:8
c()(OÃ
*È
Ë€
'OO
.sE
g'õ
fc()o)o=
vd
.9o6.

€E
=E.ço?ajÊ'i

P
ág

in
a 

43
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Às considerações das áreas técnicas, esta consultoria-jurídica acrescenta que

o caput do artigo 10 do projetol, ao prescrever: "E vedado aos órgãos de fiscatização e

controle no Estado de Santa Catarina a exigência de preenchimento de quatquer cadastro

ou sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos,

federais, Estaduais ou Municipais'l viola a autonomia federativa (CRFB, art. 2o2,

reproduzido por simetria no art. 32 da Carta Estadual), já que sua exequibilidade e eficácia

depende de comportamento de outros entes federativos (União e Municípios), alheios ao

processo legislativo, do que se pode concluir sua inconstitucionalidade na parte que

respeita a órgãos ou funções do Estado que não componham a unidade federativa Estado

de Santa Catarina.

Nesse ponto, reforça-se que o Decreto Federal n. 10.046, de 2019, não prevê o

compartilhamento de informações constantes em bancos de dados federais com outros

entes federativos3.

Desse modo, conclui-se a necessidade de um aprimoramento do projeto para

que ele: a) não fira a autonomia federativa (CRFB, arl. 2o); b) apresente avaliação de

impacto financeiro e do prazo necessário para sua eventual implantação, para todos os

órgãos da administração pública4, o que poderia ser averiguado pela SEAs; esclareça de

modo claro o âmbito da aplicação da Lei (LC 589, art.40, inciso lll).

Disponível em
http://visualizador.alesc.sc.gov.brlVisualizadorDocumentos/paginas/visualizadorDocumentos.isfltoken=20Oú
l0b348502l44fc32lll4e305b38c3a4260862aa6l3f4b4a0b64e8fde7fb422e20fee7b502566588ccda7abe42bd^
consulta em 28.03.2021.
2 "Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciario".
3 6'A1t. lo Este Decreto estabelece as noÍïnas e as diretrizes para o compartilhamento de dados entre os órgãos
e as entidades da administração pública federal diret4 autárquica e fundacional e os demais Poderes da União,
com a finalidade de: (...)".
a Valor despendido para vtabilizar a criação e a sustentação dos recursos tecnológicos utilizados no
compartilhamento de dados.
5 "Art. 29. À SEA compete: (...) X - definir, normatizar e padronizar os aspectos técnicos da tecnologia da
informação, da comunicação e da inovação na Administração Pública Estadual; XI - acompanhar e fiscalizar
ações que envolvam tecnologia da informação e comunicação na Administração Pública Estadual; XII -
fomentar a integração, o intercâmbio de experiências, o compartilhamento de soluções e parcerias de interesse
multi-institucional na Administração Pública Estadual; Xil - promover a raçionalização dos recursos da
tecnologia da informação e comunicação da Administração Pública Estadual, por meio da coordenação de
ações cooperadas; XIV - definir e acompanhar os projetos relacionados com a tecnologia da informação,
comunicação e inovação, inclusive no que se refere aos sistemas de informações geográficas,
geoprocessÍìmento, serviços eletrônicos govemamentais, tratamento de imagens, gestão eletrônica de
documentos, segurança e monitoramento; XV - integrar os sistemas informatizados dos órgãos e das entidades
da Administração Pública Estadual e suas bases de dados em uma rede govemamentalf' (LCE n. 741, de
2019).

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-OOs
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: @esc@coe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

3. GONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à DIAUCC para

conhecimento da presente manifestação e das considerações da Auditoria-Geral (fls. 05-

08), da Ouvidoria-Geral (fls.10) de modo que adote das medidas que entender pertinentes,

sugerindo-se à Casa Legislativo a necessidade de um aprimoramento do projeto para que:

a) não fira a autonomia federativa (CRFB, art. 2"); b) apresente e considere avaliação de
impacto financeiro e do prazo necessário para sua eventual implantação, para todos os
órgãos da administração pública, a ser verificado junto à SEA; e, esclareça de modo claro
o âmbito da aplicação da Lei (LC SBg, art.40, inciso lll).

À consideração superior.

Florianópolis, 29 de março de2e21.

Elisângela Strada
Consultora Jurídica

Procuradora do Estado
OAB/SC no 22.352 - Matrícula no 9S0BS0-3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Processo no: SCC 518212021
Interessado: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CASA CIVIL

DESPACHO

Acolho os termos e fundamentos do Parecer CGE no 1612021 referente o
Projeto de Lei no 004.512021, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com

informações iá fomecidas a ouÍros orgãos p(tblicos", oriundo da Comissão de Constituição

e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, 29 de março de2021

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-1

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 8S032-O0S
SC 401 Square Corporate - CFL - Torre Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc(ôcoe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR.GERAL DO ESTADO

Ofício CGE no 025412021 Florianópolis, 29 de março

Senhor Diretor,

Em atenção ao ofício no 244!3}-DIAL-GEMAT, datado de 16t03t2021,
encaminhamos o Parecer CGE no 16t2021a respeito do Projeto de Lei no 004.5t2021, que ,Veda

a exigência de preenchimento cadastral com informações iá fomecÍdas a outros orgãos publicos,,,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarína, conforme processo SCC 519212021.

Atenciosamente,

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado
Auditor lnterno do Poder Executivo
Matrícula no 389.731-1

Senhor,
DanielGardoso
Díretor de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil

.".1'.ïT,iï:ï:"",,Êtr,:ï.f+:"1"ïii}:s:ïËh,":x;Hli:â3ïlccÊi
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INT'ORMAÇÃO N. 033t2021 Florianópolis (SC), 26 demarço de202l
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Referência: Processo no 5l7Bl202l/SCC que
fornaliza consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei n" 0004.5/2021.

Senhor Consultor Jurídico,

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à Casa Civil, por meio do Oficio no

242/CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligência a respeito do projeto de

Lei no 0010.5/2020, que "Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações já
fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da Comissão de Constituição e Justiçada

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Da análise do projeto de lei, o art. 1o dispõe que:

Art. 1". É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa
catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema

9ory informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos,
Federais, Estaduais ou Municipais.

$ l'. É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

q 2"j A exigência por órgão Federal prevalecerá sobre a exigência de órgãos
de fiscalização no Estado de Santa catarina, independentemente da aú ae
criação, tendo os órgãos afetados pela criação de novo sistema o prazo de
180 dias para adequação.

Nos termos da Lei Complementar no 741, de 2019, compete-nos normatizar,

supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços envolvendo

licitações e contratos. Portanto, entendemos que a análise e a manifestação acerca deste artigo
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,w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

devem ser feitas pelos órgãos de fiscalização e controle.

Em continuidade, os artigos 2o e 3 assim versam

Art. 2o. Acaso a obtengão dos dados a que se refere o art. l. seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão, deverá
ser firmado convênio com o órgão detentor das informãçOás para
compartilhamento de dados.

Art. 3o. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo órgão
detentor dos dados, será permitida a exigência de recaàastro ãas
informações em sistema próprio.

$ l'. A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de convênio, não
caracteiza a permissão descrita no caput.

$ 2". No Estado de Santa catarina, os órgãos de fiscalização e controle
{eyerão prezar pelo convênio no caput, somente podendo á detentor dos
dados negar o compartilhamento dos dados necessários para a execução de
políticas públicas, nos termos do art. 7", rr e capit'lo tv da iei n.
13'709/2018, através de ato justificado assinaáo pera autoridade
competente.

il fão havendo a negativa qualificada a que se refere o $ 2o, prevalece o
direito referido no art. lo, $ lo da presenb léi.

Salientamos que, no atendimento à finalidade pública, o compartilhamento de dados já
e prática comum no âmbito desta Administração estadual. Notadamente, observam-se as
exceções legais, isto é, os conteúdos com restrição - os quais, em essência, não fazem parte do
escopo do projeto de lei em análise.

Assim, respeitadas as regras da Lei Geral de Proteção de Dados pessoais (LGPD),
dentro do mesmo Poder, não vislumbramos a necessidade de formalização de convênio para
compartilhamento dos dados, entendemos que configuraria excesso de formalismo. por sua
vez, envolvendo estruturas de Poderes diferentes, deve-se ponderar o interesse público; ainda
assim, a colaboração entre os entes federados deve ser sempre perseguida.

Desta feita' entendemos que formalização de convênio para o compartilhamento de
dados deva ser a exceção, não a regra. No mais, conforme já asseverado, por envolver órgãos
de fiscalização e controle, faz-se necessário o exame destes.

2
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

E, seguindamente, os artigos 4o e 5o:

Art. 4o. Em caso de descumprimento da presente lei, ficam as empres€rs
isentas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes das informações
exigidas.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor após 180 dias da data de sua publicação.

Em relação ao art. 4o, a depender do caso em concreto, entendemos que isentar as

empresas de quaisquer obrigações ou penalidades decorrentes das informações exigidas pode

vir a adentrar matéria de competência federal, seja do ponto de visto do direito penal, do direito
civil e do direito adminitrativo, como também as norïnas que protegem a ordem econômica.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de lei, pois o
parlamentar proponente aduz que "a proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático

por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema

próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle (...),'.

Observa-se que a proposta é devido à realidade das atividades econômicas, inclusive,

alega que parte relevante da posição vergonhosa do Brasil no ronking de liberdade econômica é

em virtude das exigências fïscalizatórias, isto é, do cumprimento de burocracias injustificáveis.

Depreende-se, assim, que a justificativa ao projeto de lei não se coaduna com as

competências desta Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos. A propósito, utiliza-se como

exemplo o Sistema de Informação de Saúde do Trabalhador (SISTRA), cujas exigências não as

mesmas das requisitadas em matéria de licitações e contratos.

Nesta seara, no exame quanto à constitucionalidade, tratando-se de direito econômico, a

matéria é de competência concorrentel, não vislumbramos óbice legal, porém a análise está

aquém do campo de competência desta Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos. por sua

vez, norïnas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, competem

privativamente à União2, e nesse aspecto, entendemos que não cabe à esfera estadual vedar a

exigência de preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos.
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I Art.24,I, da Constituição Federal.
2 Arr.22, XXVII, da Constituição Federal.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃODELICITAÇÕES E CONTRATOS

Em conclusão, informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar o
cumprimento de burocracias injustificáveis, porém, tratando-se de licitações e contratos,

manifestamo-nos contrarios ao projeto de lei, pois já temos um único cadastro de fornecedores

no âmbito do Poder Executivo estadual, bem como trabalhamos o compartilhamento de dados e

informações entre os órgãos e entidades desta Administração.

À consideração de Vossa Seúoria.

(as s inado di git alme nte)
Karen Sabrina Bayestorff Duarte
Diretora de Gestão de Licitações e Contratos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia sc-401 no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.eov.br
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PARECER NO 406/202íICOJU R/SEA/SC
Processo no SCC 000051 78/2021
lnteressado(a): Casa Civil- CC

p!!fA: DilÍgência ao Projeto de Lei no 0004.5/2021, que
"Veda a exigência de preenchimento cadastral comjá fornecidas a outros órgãos públicos"

| - Relatório

Trata-se de análise e parecer sobre a existência ou não de contrariedade ao
interesse público, bem como exame quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em
discussão no Projeto de Lei no 00O4.5t2021, oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), que "Veda a exigência de
preenchimento cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos", com vistas a
responder ao Ofício no 2421CC-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da
Casa Civil, a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Governador do Estado à
ALESC.

É o essencial relato.

ll -Fundamentacão

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamentê, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. lsso
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamênte jurídico, em êspêcial
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem enalisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-ad m in istrativa.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - coiuríôsea.sc.eov.br

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 60, inciso lV, do Decreto no 2.38212014, compete aos órgãos
setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido
processo.

A Lei Complementar Estadual no 741, de 12 de junho de 2019, em seu arl.2g,
inciso lV, posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas
Administrativos de GestËlo de Materiais e Serviços, no âmbito da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, razâo pela qual vieram os autos para manifestação.

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (COJUR), por seu turno,
decorre da expressa previsão na Lei complementar no 589, de 2013, regulamentada pelo Decreto
Estadual no 1.414, de 2013, bem como do Decreto no 2.3g2, de2O14.

Referída manifestação tem por escopo a verificação da existência de contraríedade ao
interesse público no Projeto de Lei no QOO4.5\2Q21, de origem Parlamentar, bem como exame
quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão, consoante preceitua o art.
19, 51o, incisos I e ll, do Decreto no 2.382, de 2014, vehis:

ôfr, J9. As diligências oriundas da ALESC em retação a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas as secretárias de Estado ou aos
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da DIAL, a outras secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - a_tender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, forn-ecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclareóer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado
pe.Ja consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia misia proponente, nos
pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 80 deste Decreto; e

Colhe-se da justificativa ao projeto de lei (fls. 0007/0008), disponível para consulta
nos autos SCC 4933/2021, que a presente proposta tem por escopo impedir o abuso burocrático
por parte de órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema
próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle, podendo o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.eov.br

poder público simplesmente obter tais informações através de convênios, ao invés de criar uma

atribuição para o empresário.

Em 'azão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria

de Gestão de Licitações e Contratos (DGLC), desta Secretaria de Estado da Administração,

analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações:

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à casa civil, por meio do ofício
no 242|CC-DIAL-GEDAD, formaliza consulta sobre pedido de diligência a respeito
do Projeto de Lei no 0010.5/2020, que "Veda a exigência de preenchimento
cadastral com informações já fornecidas a outros órgãos públicos", oriundo da
Comissão de Constituição e Justiçada Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).

Da análise do projeto de lei, o art. 1o dispõe que:

Art. 10. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de
santa catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro
ou sistema com informações e comprovações já exigidas por
quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.

S ío. É direito do cidadão indicar à autoridade o órgão, cadastro e/ou
sistema em que as informações e dados solicitados já se encontram
inseridos.

S 2o. A exigência por órgão Federal prevalecerá sobre a exigência de
órgãos de fiscalização no Estado de Santa Catarina,
independentemente da data de criação, tendo os órgãos afetados
pela criação de novo sistema o prazo de 180 dias para adequação.

Nos termos da Lei complementar no 741, de 20'19, compete-nos normatizar,
supervisionar, orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços
envolvendo licitações e contratos. Portanto, entendemos que a análise e a
manifestação acerca deste artigo devem ser feitas pelos órgãos de fiscalização e
controle.

Em continuidade, os artigos 20 e 30 assim versam

Art. 20. Acaso a obtenção dos dados a que se refere o art. 10 seja
indispensável para a fiscalização e realização do trabalho do órgão,
deverá ser firmado convênio com o órgão detentor das informações
para compartilhamento de dados.

Art. 3(,. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do
convênio para obtenção das informações, assim informado pelo
órgão detentor dos dados, será permitida a exigência de recadastro
das informações em sistema próprio.

S 1o. A negativa à mera solicitação dos dados, sem oferta de
convênio, não caracteriza a permissão descrita no caput.

$ 20. No Estado de Santa Catarina, os órgãos de fiscalização e
controle deverão pÍezü pelo convênio no caput, somente podendo o
detentor dos dados negar o compartilhamento dos dados necessários
parc a execução de políticas públicas, nos termos do art. 70, lll e
Capítulo lV da Lei n. 13.70912018, através de ato justificado assinado
pela autoridade competente.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia sc-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 _ coiur@sea.sc.eov.br

Em conclusão , informamos que corroboramos com a justificativa que visa evitar ocumprimento

30. Não havendo a,negativa quarificada a que se refere o s 2o,prevarece o direito referido no art. 10, s ío da presente rei.

salientarnos que, no atendimento à finaridade púbrica, o compartirhamento dedados já e prática comum no âmbito desta Administração ãstaouat. Notadamente,
observam-se as exceções regais, isto é, os conteúdoi com restrição - os quais,em essência, não fazem parte do escopo do projeto oe reìêm 

"ìati"".
4":[, respeitadas as regras da Lei Gerar de proteção de Dados pessoais
(LGPD), dentro do mesmo poder, não visrumbramo" i n""""sidade deformalização de convênio 

-para compartirhamento Jó, oã0"., entendemos queconfiguraria excesso de formalismo. por sua vez, envolvendo estruturas dePoderes diferentes, deve-se ponderar o interesse p,iorìõ; ainda assim, acolaboração entre os entes fedeiados deve ser sempre perseguida.

Desta feita, entendemos que formarização de convênio para o compartirhamento
de dados deva ser a exceção, não a regra. No mais, 

"onï*Ã";a 
asseverado, porenvolver órgãos de fiscarização e contro-re, faz-se 

""ó"""fi; ;Éame destes.

E, seguindamente, os artigos 40 e 50:

Art. 40. Em caso de descumprimento da presente rei, ficam as empresas isentasde quaisquer obrigações ou penaildades dêconentes das informações exigidas.

Art. 50. Esta lei entra em vigor após 1g0 días da data de sua pubricação.

Em relação ao art. 40, a depender do caso em concreto, entendemos que isentaras empresas de quaisquer obrigações ou penarídades oecorrentes 
- 
ããinformações exigidas pode vir a aoeõtÉr matéria d" 

"orpétencia 
federar, seja doponto de visto do direito penal, do direito civil e Oo Oireito aãminítrativo, comotambém as normas que protegem a ordem econômica.

Ademais, oportuno se faz discorrer sobre a justificativa ao projeto de rei, pois oparlamentar proponente aduz que "a proposta tem o objetivo de impedir o abusoburocrático por parte de órgãos de fiscaiização qye, új;;;ig;, a inserção deinúmeros dados em sistemá próprio, dados éstes já caoãstraoãs peras empresasem outros sistemas de controle (...),,.

observa-se que a proposta é devido à rearidade das atividades econômicas,inclusive, alega que parte.relevante da posição vergonnosà dãgrasit no rankingde liberdade econômica é em virtude das exigêncr:as riscatÈãtorias, isto é, documprimento de burocracias injustificáveis.

Depreende-se, assim, que a justificativa ao projeto de lei não se coaduna com ascompetências desta Diretoria de Gestão de Licitaçõe. 
" Cãnìãtos. A propósito,utiliza-se como exempro o sistema de rnformação o" õã,:à" do Trabarhador

Ísl.srlA), cujas exigências não as mesmas das requisitadas em matéria delicitações e contratos.

Nesta seara, no exame quanto à constitucionalidade, tratando_se de direitoeconômico, a matéria é de competência concorrentel, não visrumbramos obicelegal, porém a análise está aquém do campo de competêncía desta Diretoria deGestão d-e Licitações e contratos. por sua vez, normas gerais de ricitação econtratação, em todas as modaridades, competem privativãmente à união2, enesse aspecto, entendemos que não cabe à esfera estadual vedár a exigência depreenchimento cadastral com informações já fornecidas ã ô"trà" -gaos públicos.
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único ca4aslro de fornecedores no âmbito do poder Executivo estadual. bem
como trabalhamos 9 compartilhamento de dados e informacões entre os
órqãos e entidades desta Administracão.

Assim sendo, no que diz com as competências da Secretaria de Administração, há

ausência de objeto e nítida ofensa ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 20 da

Constituição Federal, reproduzido pelo artigo 32, da Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 32. são Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

A imposição à celebração de convênios para utilização de cadastros ofertados por

outros entes da federação é outro aspecto a ser considerado como fundamento para a conclusão
de que não há, no referido projeto de lei, a adequada atenção aos interesses próprios do Estado

de Santa Catarina, pois a administração de dados atente a interesses específicos, tanto da União,
quanto Estados e Municípios. Por esta razão, não é exagerada a conclusão de que tal matéria

deva ser tratada em lei complementar que contenha normas de funcionamento de um eventual
cadastro único, em regime de cooperação entre os entes federados.

Ainda, quanto à constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei, registra-se que a
Procuradoria Geral do Estado (PGE/SC), por meio do Parecer 131121-PGE (fls.0011/0013) da
lavra do Procurador do Estado Dr. Loreno Weissheimer (SCC 4933t2o21), concluiu pela existência
de vício relacionado à ofensa ao princípio da separação dos poderes ao adentrar em matéria de
competência da União e dos Municípios, conforme artigo 24,1 da CF, muito embora reconheça os

bons propósitos da iniciativa.

Por outro lado, conforme preceitua o aÍL. 40, inciso I do Decreto no 72412007, que

dispõe sobre a organização, estruturação e funcionamento do Sistema de Serviços Jurídicos da
Administração Direta e lndireta, os órgãos setoriais e seccionais devem observar a orientação
técnico-jurídica fixada pela Procuradoria Geral do Estado, cumprindo todas as suas
determinações e recomendações.

Assim, apesar de reconhecer a utilidade da proposta, conclui-se que o Projeto de
Lei no OOO4.5|2O21, de origem Parlamentar, padece de vício de inconstitucionalidade, por ofensa
ao princípio da separação dos poderes do Estado, contendo reflexos práticos que contrariam o

interesse público (arl. 17, ll, do Decreto 2.38212014).

lll- Gonclusão:

P
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur@sea.sc.gov.br

Por todo o exposto, opina-se pelo não prosseguimento do Projeto de Lei
0004.512021, nos termos da fundamentação.

É o parecer que se submete à consideração superior

Florianópolis, 14 de abril de2021

Ederson Pires
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600

Processo no SCC 00051 7 8/2021
lnteressado(a): Casa Civil- CC

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer n" 4OG12O2í, da lavra da Consultoria
Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à
Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no art. 1g, S1o, ll,
do Decreto Estadual n" 2.382, de2014.

Florianópolis, 14 de abrìl de 2O2j

Ana Cristina Ferro Blasi
Secretária de Estado da Administração
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ofício TcE/sc/GAP/PREs/ ssLo | 2o2t

Florianópolis, 13 de abril de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: Ofício GPlDLlOO6tl2O2l- Projeto de Lei n.0004.5.2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do Ofício
GP/DL/006I/202L, protocolado eletronicamente nesta Corte de Contas sob o
registro 9625/202L, o qual encaminha cópia do parecer, exarado pela Comissão
de Constituição e Justiça desse Poder Legislativo, ao Projeto de Lei n.

OOO4.5/202, a fim de obter manifestação deste Tribunal sobre a matéria.

Em atendimento, o expediente foi encaminhado à Assessoria de
Governança Estratégica de Tecnologia da lnformação (AGET) e à Assessoria
Jurídica (AJUR) deste Tribunal, que prestaram esclarecimentos, nos termos do
Memorando GAP/AGET/9/2O2L e da Informação AJUR O3t/2O21,
respectivamente, que seguem anexos.

Atenciosamente,

Ferreira Júnior
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www.tcesc.tc.br I presidencia@tcesc.tc.br de Gabinete da Presidêncla
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ASSESSORIA JURíDICA

lnformação AJUR 031 12021 Florianópolis, 09 de abril de 2021

Senhora Chefe de Gabinete da Presidência,

Encaminha-se a esta Assessoria Jurídica o Protocolo 962512021 que

se refere ao Ofício GP/DL/006112021 subscrito pelo Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC.

Referido expediente submete à apreciação do Tribunal de Contas do

Estado de Santa Catarina - TCE - o Projeto de Lei 0004.512021 que, em suma,

veda aos órgãos de fiscalização e controle no Estado de Santa Catarina a

exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com informações e

comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou

Municipais.

E ainda: se a obtenção dos dados for indispensável para a fiscalização

e realização do trabalho do órgão, deverá ser firmado convênio com o órgão

detentor das informações para compartilhamento de dados.

Na justificativa para proposição do projeto de lei é dito, em suma:

(i) "A proposta tem por objetivo impedir o abuso burocrático por órgãos
de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em
sistema próprio, dados estes já cadastrados pelas empresas em
outros sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente
requerer os dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma
atribuição para o empresário".

(ii) Cita o exemplo do SISTRA - Sistema de lnformação de Saúde do
Trabalhador.

(iii) E segue: "Hoje, no ranking de liberdade econômica, ocupamos a
vergonhosa posição 144, perto de países como Etiópia, Zàmbia e
Afeganistão, e muito longe de países como Austrália, Suíça e Coreia
do Sul. Parte relevante de nosso problema são as intermináveis
exigências fiscalizatórias que tiram tempo de produção e criação do
empreendedor para cumprimento de burocracias injustificáveis.
Ademais, o próprio Código Estadual do Meio Ambiente compreende a
necessidade do compartilhamento de informações e estabelece
conforme segue:
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Art. 283. Os cadastros estabelecidos nesta Lei, sempre que possível e
administrativamente relevante, devem ser implantados na forma
informatizada e integrados aos sistemas já existentes, proporcionando
o compartilhamento de dados.
A presente proposição não apresenta vícios de legalidade, por estar
inserida na competência legislativa Estadual, art. 24, Xll da
Constituição Federal, bem como não apresenta vício de iniciativa, por
não constar das competências privativas do Governador do Estado, cf.
art. 50, S 2o e art.71 da Constituição Estadual.
Destaca-se que a realizaçáo de convênio para compartilhamento dos
dados necessários à gestão e fiscalização das atividades econômicas
é possível em função do art. 70, lll cc arts. 23 e ss da Lei Geral de
Proteção de Dados."

No âmbito do TCE foi juntado o Memorando GAP/AGET1912021. A
Assessoria de Governança Estrategica de TIC faz as seguintes considerações a

respeito do projeto de lei:

O projeto é socialmente relevante, pois pretende facilitar
procedimentos administrativos que afetam cidadãos,
principalmente empreendedores, excluindo exigências cadastrais
redundantes e diminuindo o tempo da prestação de serviços
públicos
No entanto, o CGSIPD entende que é necessária uma avaliação
mais aprofundada do impacto da nova lei sobre a atuação
fiscalizatória dos órgãos envolvidos, a fim de prever riscos e
mitigar danos o que justificaria um estudo técnico preliminar, ainda
no âmbito do processo legislativo, com participação de todos os
órgãos envolvidos.
Com base na redação atual do Projeto de Lei, o CGSIpD
considera que o pnzo de 180 dias para início de vigência se
revela insuficiente para que os órgãos envolvidos possam se
adequar, o que poderá ocasionar mais transtornos do que
benefícios, prejudicando até mesmo a continuidade do serviço
público.
E recomendável que o estudo preliminar explicite os problemas
enfrentados, o papel de cada órgão, e demais interessados, no
compartilhamento das informações, e os benefícios da solução
legislativa.
Cada vez mais os serviços públicos estão se tornando digitais.
Provavelmente, a solução do problema passará pela integração
de sistemas, o que necessita um estudo viabilidade considerando
tempo, escopo e custo do projeto, bem como, assegurar a
privacidade e proteção de dados.
Com a pandemia decorrente do coronavírus, os serviços de
tecnologia da informação e comunicação estão sendo altamente
demandados, aliada a possível falta de profissionais de tecnologia
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da informação na administração pública e a falta de tempo para
realizar o devido planejamento a implantação da lei no caso de
sua aprovação, provavelmente, resultará em uma contratação
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco
de a solução não atender as expectativas.
A baixa maturidade de governança de dados em todas as esferas
de governo, e as exigências legais para a realização de convênios
podem ser grande óbice para o compartilhamento de dados entre
órgãos de governo. Em especial, quando se tratar de convênios
de esferas de governo distintas, como, por exemplo, município
com o governo estadual e federal, e do governo estadual com
governo federal.
Outra questão que poderá impactar o compartilhamento de dados
é a aplicação da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018,
a qual dispõe sobre a proteção de dados pessoais. lsso porque o
artigo 26 da LGPD prevê que o uso compartilhado de dados
pessoais pelo poder público deve atender a finalidades
específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal
pelos órgãos e pelas entidades públicas, o que pode limitar a
aplicabilidade da lei estadual, caso aprovada.
Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre órgãos do
Estado de Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei,
requer uma análise especial ante a necessidade de adequação à
LGPD.
Explica-se: ainda que tal medida, a princípio, possa beneficiar o
próprio cidadão titular dos dados pessoais, é necessário ponderar
que a recém criada Agência Nacional de Proteção de Dados
(ANPD) poderá lançar novas orientações sobre o tema, bem
como, alguns entendimentos que ainda estão se consolidando no
Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisão exarada na
Medida Cautelar na ação de Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em
Mandado de Segurança n. 36.150 - Distrito Federal.
Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definições de alguns
termos no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que é
"preenchimento cadastral". A falta destas deflnições poderá
acarretar interpretações indevidas, posto que os órgãos públicos
possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais
sensíveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao
entendimento de um usuário leigo de que todas os dados
custodiados por órgãos públicos deverão estar armazenados em
banco de dados único.
No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem
atacados com o projeto de lei advém da falta de uma governança
de dados em todas as esferas de governo.
A governança de dados é a gestão estratégica de dados no
âmbito da alta administração, ou seja,

é o exercício de autoridade e controle, relacionado ao
planejamento, monitoramento e execução, sobre a
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gestão de ativos de dados de modo a promover a
interoperabilidade das informações, meios de análise
de políticas públicas e serviços digitais mais simples e
ágeis aos cidadãos, organizações e empresas.

O Governo Federal, por meio do Decreto n. í0.046, de 9 de
outubro de 2019 instituiu o Comitê Central de Governança de
Dados (CCGD)

com competências para deliberar, dentre outras, sobre
as orientações e as diretrizes para a categorização de
compartilhamento amplo, restrito e específico, e a
forma e o meio de publÍcação dessa categorização,
observada a legislação pertinente, referente à
proteção de dados pessoais e as orientações e as
diretrizes para a integração dos órgãos e das
entidades com o Cadastro Base do Cidadão.

O art. 40 do Decreto n. 10.046/19 traz o conceito de níveis de
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para
o compartilhamento entre os órgãos e as entidades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e os
demais Poderes da União em três níveis, de acordo com sua
confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de
dados públicos que não estão sujeitos a nenhuma
restrição de acesso, cuja divulgação deve ser pública
e garantida a qualquer interessado, na forma da
legislação;
ll - compartilhamento restrito, quando se tratar de
dados protegidos por sigilo, nos termos da legislação,
com concessão de acesso a todos os órgãos e
entidades de que trata o art. 10 para a execução de
políticas públicas, cujo mecanismo de
compartilhamento e regras sejam simplificados e
estabelecidos pelo Comitê Central de Governança de
Dados; e
lll - compartilhamento específico, quando se tratar
de dados protegidos por sigilo, nos termos da
legislação, com concessão de acesso a órgãos e
entidades específicos, nas hipóteses e para os fins
previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam
definidos pelo gestor de dados.

No contexto da transformação do governo digital, com esta
iniciativa de governança de dados, o governo federal pretende
melhorar a relação com a sociedade ao ampliar os aspectos de
governança no compartilhamento de dados na Administração
Pública Federal. Além de dar continuidade às atividades de
articulação com os órgãos federais, o governo avança no campo
da segurança jurídica, tornando mais claras as regras e os
mecanismos para intercâmbio de informações necessárias à
execução de suas políticas.
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Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadão é que, muítas
vezes, lhe é solicitado juntar diferentes documentos, como
certidões, comprovantes diversos de situação fiscal e outros
registros no momento em que vai cumprir uma obrigação ou
acessar um benefício. com este novo decreto, pretende-se retirar
essa necessídade do cidadão se deslocar para pegar
documentos, certidões ou a confirmação de um dado que ja eéta
no governo, compartilhado com a devida transparência e proteção
e utilizado para os fins específicos previstos.
cabe destacar que a transformação digital no serviço público
passa por um Governo Digital inteligente, simples e com foco nas
necessidades dos usuários. E desejo de todos os cidadãos que
esperam um Estado mais ágil, capaz de formular políticas públicas
efetivas e entregar serviços públicos mais inteligentes. Neste
sentido, no fìnal de 2020, a Câmara dos Deputadbs aprovou o
Projeto de Lei 7.84312017 e que, ao chegar ao senado Federal, se
transformou no Projeto de Lei 31712021g, que ',dispõe sobre
princípios, regras e instrumentos para o Govemo Digital e o
aumento da eficiência pública". o projeto foi aprovado nò senado
Federal no dia 25 de fevereiro de 2021. como referÍdo projeto de
lei trata da Administração Pública Federar, é oportuno informar o
autor do projeto de lei estadual para que a avalie a oportunidade e
conveniência de desenvolvimento de projeto nesse sentido em
âmbito estadual.
Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o
possível impacto nas ações de fiscalização e de controle externo,
posicionamo-nos no sentido de que o pL 0004.512021 nâo merece
seguir seu trâmite legislativo ordinário, posto que, necessita de
aprlmoramentos visando à governança de dados, bem como, de
efetiva participação dos Poderes e órgãos afetados, assim como,
entendemos ser pertinente uma manifestação da Assessoria
Jurídica (AJUR) e da Diretoria Geralde controle Externo (DGCE).

Na sequência, o protocolo e seus anexos foram encaminhados à AJUR

com o seguinte despacho da senhora Chefe de Gabinete da presidência:

Encaminhe-se à AJUR e, posteriormente à DGCE, para
manifestação, com brevidade.
A Sexp, para controle dos prazos, tendo em vista que devemos
responder à Alesc até o dia 1314t2021.

É o necessário.

O Relator do Projeto de Lei 0004.512021, Deputado Fabiano da Luz,
entendeu ser necessária a manifestação do Tribunal de Contas a respeito do teor
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da proposição, 'Já que muda a forma como o Estado colherá informações
cadastrais dos cidadãos e empresas catarinenses".

lnicialmente, importante registrar a competência constitucional do
Tribunal de Contas.

No Brasil o controle da administração pública é exercido pelo poder

Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas.

lmportante assinalar que, embora a Constituição Federal tenha dito que

o controle externo será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, este órgão,
que possui autonomia funcional e financeira, não integra o Poder Legislativo.

Nesse sentido, a Corte de Contas fiscaliza os atos administrativos
exercidos pelo Poder Legislativo, assim como os dos demais poderes.

O controle exercido pelo Tribunal de Contas abrange, de acordo com o
art' 70 da Constituição Federal, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas.

Estão sujeítos a este controle qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros,

bens e valores públicos ou pelos quais a união, responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária1.

Na Constituição do Estado de Santa Catarina a competência do
Tribunal de Contas está alicerçada nos arts. 59 e seguintes.

Dentre as competências constitucionais do Tribunal de Contas,
destaca-se o julgamento das contas dos responsáveis pela administração de bens
e valores públicos, bem como a fiscalização nas unidades administrativas do
Poder Legislativo, Executivo e Judiciário.

Como se verifica no endereço eletrônico do TCE/SC2:

o rribunal de contas de santa catarina é um órgão técnico,
especializado e independente. Auxilia a Assembleia Legislativa do

'Art. 70, parágrafo único da Constituição Federal.

'z Disponível em: < https://www.tcesc.tc.br/content/o-tce-sc> Acesso em: 05 de abril de 2021
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Estado e as câmaras de vereadores no controle das contas
públicas, mas não está subordinado a eles.

Também nâo faz parte do Judiciário. Suas decisões são de
natureza administrativa. O TCE/SC julga as contas dos
administradores públicos e não eles próprios.

Para o exercício de sua competência constitucional, o Tribunal de

Contas, obviamente precisa de meios que possibilitem o acesso aos dados

necessários. Existem algumas possibilidades para execução destas

competências, que podem ser, por exemplo, por meio de auditoria in loco,

auditoria operacional, remessa de dados ao TCE e outros.

Para implementar a sua atuação, o TCE expede normas que ditam a

forma como os jurisdicionados devem fornecer dados capazes de possibilitar a

análise pelo órgão de controle externo.

Nesse sentido a Lei Complementar (estadual) 20212000 - Lei Orgânica

do Tribunalde Contas do Estado de Santa Catarina - prevê:

Art. 40 Ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no
âmbito de sua jurisdição, assiste o direito de expedir resoluções,
atos e instruções normativas sobre matérias inseridas em suas
atribuições e sobre organização dos processos que lhe devam ser
submetidos, obrigando ao seu cumprimento sob pena de
responsabilidade.

A Resolução TC-00612001- Regimento lnterno do Tribunal de Contas

do Estado de Santa Catarina - igualmente traz essa previsão:

Art. 20 Ao Tribunal de Contas assiste o poder regulamentar,
podendo, em consequência, expedir resoluções, atos e instruções
normativas sobre matérias de sua competência e sobre a
organização dos processos que lhe devam ser submetidos,
obrigando ao seu cumprimento aqueles que lhe estão
jurisdicionados.

Um exemplo são as instruções normativas. Cita-se a lnstrução

Normativa TC-2712020 que altera a lnstrução Normativa TC-1112011, que dispõe

sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e documentos necessários

ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal e de concessão de
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aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e pensão, a este Tribunal de

Contas; lnstrução Normativa TC-2112015 que estabelece procedimentos para

exame de licitações, contratos e instrumentos congêneres, dispõe sobre a

Representação de que trata o art. 113, S1o, da Lei n. 8.666/93, dentre outras.

Volvendo ao projeto de lei ora em comento, na justificativa fala-se em

empresas procurando evitar que estas enviem dados aos órgãos de fiscalização

que já existam em outros sistemas de controle. Todavia, reportando-se ao art. 1o

do PL consta a seguinte redação:

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscalização e controle no Estado
de Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer
cadastro ou sistema com informações e comprovações já exigidas
por quaisquer outros órgãos, Federais, Estaduais ou Municipais.
t...1

Nota-se que o direcionamento é aos órgãos de fiscalizaçâo e controle,

proibindo estes de exigir "preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais,

Estaduais ou Municipais". Não há menção específica sobre quem poderia deixar

de enviar dados, muito embora na justificativa se fale em empresas. A redação é

direcionada, isto sim, aos órgãos de fiscalização e controle, coibindo-os de

determinadas exigências, em relação ao fornecimento de dados.

Como dito acima, o TCE, na qualidade de órgão de controle e no

cumprimento de sua competência constitucional, tem poder de editar normas que

disciplinem a execução das atividades que lhe são peúinentes.

Sobre isso, vale destacar que o princípio da separação dos poderes

garante o equilíbrio da sistemática consignada na Constituição Federal.

Na lição de Dirley da Cunha Júnior3:

A ideia fundamental da doutrina da separação de Poderes,
portanto, é evitar a concentração e o exercício despótico do poder,
isto porque as consequências da concentração do poder são
desastrosas. Daí, fácil percebermos que o princípio da separação
de Poderes é, senão de todas, uma das principais garantias das

3 CLn IFIA írNtOR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 6u edição, Bahia: Editora Jus Podivm, 2012,
p.552.
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liberdades públicas. Sem a contenção do poder, o seu exercício
ilimitado desborda para práticas iníquas e arbitrárias, pondo em
risco as liberdades. Ao revés, poder limitado é liberdade garantida.
Daí a importância de um equilibrado sistema de freios e
contrapesos, em virtude do qual o poder possa controlar o poder.

Verifica-se, portanto, que o PL apresentado na ALESC inova e

ultrapassa as competências próprias do Tribunal de Contas Estadual, na forma

das Constituições Federal e Estadual.

Além disso, o PL determina que os órgãos de fiscalização e controle,

para a obtenção dos dados que deixariam de ser enviados, realize convênio com

o órgão detentor das informações. Mais uma vez, não está sendo respeitada a

autonomia do TCE, posto que convênios, assim como instrumentos congêneres,

tais como, acordos, ajustes termos de cooperação são acordos de vontades entre

as partes e caberá a estas a verificação da pertinência da assinatura.

Não bastasse só isso, nota-se ainda que o PL determina em seu art. 3o,

$ 2o, como deve ser o compartilhamento de dados pelo órgão público detentor dos

mesmos. A medida pode representar regulamentação à Lei (federal) 13.70912018

que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Desta feita, da maneira como se apresentou o PL 0004.512021,

representa mais um papel inibitório ao controle externo do que impeditivo do

"abuso burocrático", como dito na justificativa.

É a informação.

ADRIANA DIAS CARDOSO

Auditor Fiscal de Controle Externo

De acordo. A consideração da Presidência

FRANCIELLY STAH ELIN COELHO

Consultora-Geral

oAB/SC 20254
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iltffi
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPO

12/Ogl2O21 09:54:13

TRIBUNAI.
DE CCNÏAS
DE SÀNÏA
CÁÏA R I NA

Protocolo ne 962512021

lnformamos para os devidos fins que no dia 12103/2021as 09:54, na máquina com lP 10.10.1.135,

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o ne 9625/2021.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado,

www.tce.sc.qov.br.
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12tO3t2021 Email - DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCE/SC - Outlook

Of.61/2021 referente ao Pl 00045/2021

Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>

Sex,12/03/2021 08:36

Para: DIVISAO DE PROTOCOLO - SEG - TCEISC <seg.dipo@tcesc.tc.br>; PRESIDENCIA - TCEISC <presidencia@tcesc.tc.br>;

secretariapresidencia@tce.sc.gov.b <secretariapresidencia@tce.sc.gov.b>

$ 1 
"ne"ot 

(399 KB)

20210312082906.pdt

Encaminhando parecer exarado pela CO referente ao PL 0004.5/2021.

Coordenadoria de Expediente

AssembleÍa Legislativa do Estado de Santa Catarina
(48) 3221-2954/ 2559/ 2560 (fax)
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Ofício GPIDU 0061 t2O21

Florianópolis, 10 de março de

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR

Presidente do ïribunalde Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

comissão de constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei

no 0004.5/2021, que 'Veda a exigência de preenchimento cadastral com informações

já fornecidas a outros órgãos públicos", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

DE

Pâlâcio Barrlga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Cêntro
CEP 88020-900 - Florianópolís - SG
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Sw ASSESSORiA COLETIVA DA
BANCADÁ DO PT

REQUERIMENTO OE OIIrcÊNCh AO PROJETO DE LEI N" OOO4.5/202í.

"Veda a exigência de preenchÍmento
cadastral com informações já fornecidas a
outros órgãos públicos".

Autor: Deputado Bruno Sotza

Relator: Deputado Fabiano da Luz

Trata-se de proposição que veda a exigêncía de preenchimento cadastral cominformações já fomecidas a outros órgãos públicos

A proposta em comerÌto se propõe a mudar a forma 
"omo 

o estado corherá asinformações cadastrais dos cidadãos e empresas catarinenses- Desse modo,
imperioso consultar a Procuradoria Geraldo Estado, Ministérío público e pa|ia o TCE -Ïribunarde contas de sanúa catiarina, para que se manifestem sobre a matéria.

Do exposto, no âmbito desta comissão, voto pera DrLrcÊNcrA do projeto deLei no ao&'512o21 a PGE - Procuradoria Geraldo Estado, Ministério público e TcE -Ïribunalde contas de santa catarina, através da secretaria de Estado da casa cMl.

Sala de sessões

-9-Ë
-6t-

-.
--q
-d
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1s4!sE!4pLEl4!E-G-LSIdïtvâ
WF Do fsr^Do DF- s^NT^ cATARIN^

CCIMI.sSÃo DE
E

FoLHA DE vorAçÃo vlRrual

A coMtssÃo oe coNsTlTulçÃo e JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

El.aprovou Elunanimidade Dcomemenda(s) Eaditiva(s) [substitutivaglobal

lrejeitou nmaioria Dsememenda(s) lsupressiva(s] [1 modificativa{s)

RELATÓR|O do Senhor(a) Deputado(a) FABIANO DA LUZ

l' 'ì
í

Processo iPL'/oo'04's/20.2t ì, constante da(s) folha(s) número(s) [

.-^o-..ü-, d..+

p. Moacir Sopelsa

mento reg

i

t referente ao

oï !
I

OBS.:

ocorrida

tssoes

Ewrtdn Corlos das Santos
Coord en ado r das_CoJnl$óeg
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Dep. Milton Hobus

Dep. Coronel Mocellin I

i
i
I

n
Dep. Fabiano da Luz

Dep. João AmÍn

È-i:, \'-\ o.\<^n r^".-a !{ ctJL;.,
Dep. José MiltoÌÍ€chefÍer

Dep. Maurícío Eskudlark

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchíni

Despacho: dê-se o prossegu

ip?:s,r,ca\i
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Lldo no Í:tpíi(llenle
ttú''.. sessão at ü1Õ) tJJ-

Âs Cornisções de:

'È *J'.*. ".-,,
t

()

& A55EMBIEIA LEGI SLATIVÂ
Ix] l: \ r^ixi í)[ s^NlA CÀrÀRtN^

PROJETO DE LEt PL./0004

Veda a exigêncía de preenchimênto
cadastral com informações já fornecidas a
outros órgãos públicos.

Art. 1o. É vedado aos órgãos de fiscatização e controle no Estado de
Santa Catarina a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistêma com
lnformaçôes e comprovações já exigidas por quaisquer outros órgãos, Federais,

Estaduais ou Municipais.

S 1o. É direito do cidadão indicar â autoridade o órgão, cadastro e/ou

sistema em gue as informações e dados solicitados já se encontram inseridos.

S 2o. A exigência por órgão Federal prevatecerá sobre a exígência de

órgãos de físcalização no Estado de Santa Catarina, índependentemente da data de

criaçâo, tendo os órgãos afetados pola criação de novo sistema o prazode 1g0 dias
para adequação.

Arl' 20. Acaso a obtengão dos dados a gue se refere o art. 10 seja

indispensável para a Íiscalização e realização do trabalho do órgão, deverá ser
firmado convênio com o órgão detentor das informações para compaíilhamentio de

dados.

Art, 30. Apenas em se verificando a impossibilidade da realização do

convênio para obtenção das informações, assím informado pelo órgão detentor dos

dados, será permitida a exigência de recadastro das informações em sistema
próprio.

S 1o. A negativa à rhera solicitação dos dados, sem oferta de convênio,

não caracteriza a permissão descrita'no caput.
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Ë
ÀSIiEMBLEIÂ LEGrStÀTtv^
rX) fsTAÍ)O Dt }\NTA CÂTÀRINÂ

$ 2s. No Estado de SanE Ostârina, os órgãoa de frscalização o controle
deverão pre?ãr pelo convênlo referldo ne caput, somente podendo o detentor dos
dados nêgar o compaitilhsÍnento dos dados necesgárlos para a execugãô de,
polítiee públlcaai nos termos do aÍi. n lll e Gapítulo lv da Lei n. 13;709/201g,
aüavés de ato jusüficadoasslnado pera autoridade conìpetenta.

$ EP. Não havendo a negaüva quâliffcada e gus se refere o S zi, pnevalece

o dlreito rebrido flo âÍt. 'lo, $ 1o da presente leÌ,

Art. 4e' Ëm caso dg daeüJmprlrnento da plosente lel, ficam as eÍnpresag
isantas de qualsquer obúigações ou penalidadea deconentes das inbrmações
exigldas;

AÍt 50. Ests lelentrã em úgor âpós 1g0 dias da data de sus publlcação.

Sala das Segsões,

$
Deputedo Bruno Souza
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JUSTIFICATIVA

Com Íundamento no Art. 50 da Constituiçâo de Catarina, submeto à
apreciação de m6us nobres pares o presente projeto de lei, quo veda a exigência de
preenchimento cadastral com ínformações já fomecidas a outros órgâos públicos.

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de
órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em sistema
próprio' dados estes já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle,
podendo o poder público simplesrnente requerer os dados por meio de convênio ao
invés de crÍar mais uma atribuição para o empresário.

É o exempro do srsrRA - sistema de rnformação de saúde do
Trabalhador, o qual exige, entre outros:

1. oados gerais do esÍaberecimento, constantes em quarquer cadastro da
empresa como junta comercial ou mesmo cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, o que é incrusive de acesso púbÍico;

2. Dados dos trabalhadores, constantes na DetegacÍa Regional do
ïrabalho e, evidentemente, no Ministério do Trabarho;

3. oconências de trabarho, constantes na Detegacia Regional do
Trabalho e no INSS, até mesmo através do eSocial;

4. comprovação de cursos parE capacitação das atividades. o que já é
exigência Federal através da NR 20, comprovada à Delegacia
Regionaldo Trabalho.

Hoje, no ranking de liberdade econômíca, ocupamos a vergonhosa
posíção 144, perlo de países como Etiópia, âãmbia e Afeganistão, e muito longe de
países como Austrália, Suíça e Coreia do SuÍ. Parte relevante de nosso problema
são as intermináveis exigências fiscallzatórias que tiram tempo de produção e
criação do empreendedor para cumprlmento de burocracias injustiÍicáveis.

Ademais, o próprio Código Ëstadual do Meio Ambiente compreende a
necessidade do compartilhamento de informações e estabelece conforme segue:
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& ASSEtu{tìlilÂ L[Ctsr Â]'tvA GAüNlïf, tF Dr"fl.i ï,ì íx).
rnt Ì*osouil^tx) t5ïAÍï) t)f riANï r\ (ÁïAR|NA

Att. 283. Or cedasÍrps esfaôe/ecHos negta L€li &mW que possive/ e
adntnì*ativamente relevante, dêwn ser implantados na fonta Infomaüzada
e irfegnados eos slsúeÍnesJá exrsÍunÍec, prqorximendo a cvnparttiltanenro de
dados.

A presante propogição náo apresonüa vícios de legalidade, por estar
inserlda na competência legisletiva Estadual, art. 2r" xll dâ eonstituiçâo Federat,
bem como hão apresentra vÍcio tte lniciativâ, per não constar daa mmpetências
ptivatlvas do Govemador do Estado, õf, art, 50i $ 2P e art, T1 da Conót1uçâo
Estiedualr

Desüaque-se que a reallzação de mnvènio para compartilhamento dos
dados necsssárlos à gestiiÕ e fiscalizãção das ativldadas econômlcas,é possÍvelem
função do art. 70,lll cc erts. 23 e ss da Lei Geral de proteção de Dados.

Ante s exposto, tendo 6Ín vlste o caráter relevente da proposiçâo,

requeiro aos meus pãres gua aprcvação.

Ssla dã6 Sessões,

p
Deputado Bnrno Souza
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Ìru8UNAr
DE CONTÁS
DO ESTADO
DE SANTA

2020
Gabinete da Presidência
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M emora ndo GAP/A cET | 9 | 2O2l Florianópolis, 21 de março de 202I.

Para: Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior - Presidente TCE/SC

Assunto: Projeto de Lei OOO4.5|2O2Í- da ALESC

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção a solicitação de vossa excelência para a manifestação do
Comitê Gestor de Segurança da lnformação, Privacidade e Proteção de Dados
(CGSIPD)1 sobre o ofício ALESC GP/DL/0061/202t subscrito pelo presidente da
ALESC referente ao Projeto de Lei OOO4.5/2O2L2 da ALESC (Protocolo TCE/SC ne

9625/2021), vimos apresentar as informações a seguir.

O presidente da ALESC solicitou a manifestação do Tribunal de Contas de
Santa Catarina (TCE/SC), sobre o pedido de diligência feito pelo Deputado
Fabiano da Luz, que é o relator Projeto de Lei OOO4.5/2O21 de autoria do
Deputado Bruno Souza, o qual "veda o preenchimento cadastral com
informações fornecidas a outros órgãos públicos", projeto este que teve
aprovação unânime na Comissão de Constituição e Justiça, nos termos dos
artigos t46, L49 e 150 do regimento interno da ALESC.

Conforme está previsto no artigo 1e do Projeto de Lei OOO4.5/2021:

é vedado aos órgãos de controle e fÍscalização no Estado de Santa
Catarina, a exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou
sistema com informações e comprovações já exigidas por quaisquer
órgãos Federais, Estaduais e Municipais.

Segundo o autor do Projeto de Lei, tal proposta tem como objetivo:

impedir o abuso burocrático por parte dos órgãos de fiscalização que
exigem a inserção de inúmeros dados em sístemas próprios, dados
estes, já cadastrados pelas empresas em outros sistemas de controle,
podendo o poder público simplesmente requerer os dados por meio
de convênio, em vez de criar mais uma atribuição para o empresário.

1 SANTA CATARINA. Tribunal de Contas. Portaria TCt49, de 27 de julho de 2020. Florianópolis. Disponível em
https://www.tcesc.tc.brlsites/default/files/leis_normas/PORTARIA%20N.TC%2Ot49-
2O2O%àOCONSO Ll DADA. pdf . Acess o e m : 23 mar. 202L.

'? Disponível em: http://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia/PL./O0O4.5/2O2L. Acesso em:
23mar.2o2l.
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O projeto é socialmente relevante, pois pretende facilitar procedimentos
administrativos que afetam cidadãos, principalmente empreendedores,
excluindo exigências cadastrais redundantes e diminuindo o tempo da prestação
de serviços públicos.

No entanto, o CGSIPD entende que é necessária uma avaliação mais
aprofundada do impacto da nova lei sobre a atuação fiscalizatória dos órgãos
envolvidos, a fim de prever riscos e mitigar danoso que justificaria um estudo
técnico preliminar, ainda no âmbito do processo legislativo, com participação de
todos os órgãos envolvidos.

Com base na redação atual do Projeto de Lei, o CGSIPD considera que o
prazo de 180 dias para início de vigência se revela insuficiente para que os órgãos
envolvidos possam se adequar, o que poderá ocasionar mais transtornos do que
benefícios, prejudicando até mesmo a continuidade do serviço público.

É recomendável que o estudo preliminar explicite os problemas
enfrentados, o papel de cada órgão, e demais interessados, no
compartilhamento das informações, e os benefícios da solução legislativa.

Cada vez mais os serviços públicos estão se tornando digitais.
Provavelmente, a solução do problema passará pela integração de sistemas, o
que necessita um estudo viabilidade considerando tempo, escopo e custo do
projeto, bem como, assegurar a privacidade e proteção de dados.

Com a pandemia decorrente do coronavírus, os serviços de tecnologia da
informação e comunicação estão sendo altamente demandados, aliada a

possível falta de profissionais de tecnologia da informação na administração
pública e a falta de tempo para realizar o devido planejamento a implantação da
lei no caso de sua aprovação, provavelmente, resultará em uma contratação
realizada de forma apressada, aumentando os custos e com risco de a solução
não atender as expectativas.

A baixa maturidade de governança de dados em todas as esferas de
governo, e as exigências legais para a realização de convênios podem ser grande
óbice para o compartilhamento de dados entre órgãos de governo. Em especial,
quando se tratar de convênios de esferas de governo distintas, como, por
exemplo, município com o governo estadual e federal, e do governo estadual
com governo federal.
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Outra questão que poderá impactar o compartilhamento de dados é a
aplicação da Lei n. 13.709 (LGPD), de 14 de agosto de 2018, a qual dispõe sobre
a proteção de dados pessoais. lsso porque o artigo 26 da LGPD prevê que o uso
compartilhado de dados pessoais pelo poder público deve atender a finalidades
específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e
pelas entidades públicas, o que pode limitar a aplicabilidade da lei estadual, caso
aprovada.

Nesse sentido, o compartilhamento de dados entre órgãos do Estado de
Santa Catarina, na forma proposta pelo Projeto de Lei, requer uma análise
especial ante a necessidade de adequação à LGPD.

Explica-se: ainda que tal medida, a princípio, possa beneficiar o próprio
cidadão titular dos dados pessoais, é necessário ponderar que a recém criada
Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) poderá lançar novas orientações
sobre o tema, bem como, alguns entendimentos que ainda estão se
consolidando no Supremo Tribunal Federal, a exemplo da decisão exarada na
Medida Cautelar na ação de Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) n. 6953 e na medida cautelar em Mandado de Segurança n.
36.150 - Distrito Federala.

Verificou-se, ainda, a necessidade de constar definições de alguns termos
no corpo do projeto de lei, por exemplo, o que é "preenchimento cadastral". A
falta destas definições poderá acarretar interpretações indevidas, posto que os
órgãos públicos possuem dados de empresas, dados pessoais e dados pessoais
sensíveis usados para diversas finalidades, o que pode levar ao entendimento de
um usuário leigo de que todas os dados custodiados por órgãos públicos deverão
estar armazenados em banco de dados único.

No entendimento do CGSIPD, a causa dos problemas a serem atacados
com o projeto de lei advém da falta de uma governança de dados em todas as

esferas de governo.

3 Disponível em: https://iurisprudencia.stf.ius.brlpages/search/despachol-l13393/false . Acesso em: 23 mar.
2027.
a Disponível em: https://iurisprudencia.stf.ius.br/paqes/search/despacho937080/false. Acesso em: 23 mar
2021.
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A governança de dados é a gestão estratégica de dados no âmbito da alta
administração, ou seja,

é o exercício de autoridade e controle, relacionado ao planejamento,
monitoramento e execução, sobre a gestão de ativos de dados de
modo a promover a interoperabilidade das informações, meios de
análise de políticas públicas e serviços digitais maís simples e ágeis aos
cidadãos, organizações e empresas. s

O Governo Federal, por meio do Decreto n. 10.046, de 9 de outubro de
z0tg instituiu o Comitê Central de Governança de Dados (CCGD)

com competências para deliberar, dentre outras, sobre as orientações
e as diretrizes para a categorização de compartilhamento amplo,
restrito e específico, e a forma e o meio de publicação dessa
categorização, observada a legislação pertinente, referente à proteção
de dados pessoais e as orientações e as diretrizes para a integração
dos órgãos e das entidades com o Cadastro Base do Cidadão.6

O art. 4e do Decreto n. LO.O46/L9 traz o conceito de níveis de
compartilhamento de dados e pretende categorizar os dados para o
compartilhamento entre os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional e os demais Poderes da União em três
níveis, de acordo com sua confidencialidade:

I - compartilhamento amplo, quando se tratar de dados públicos que
não estão sujeitos a nenhuma restrição de acesso, cuja dÍvulgação
deve ser pública e garantida a qualquer interessado, na forma da
legislação;

ll - compartilhamento restrito, quando se tratar de dados protegidos
por sigilo, nos termos da legislação, com concessão de acesso a todos
os órgãos e entidades de que trata o art. l-e para a execução de
políticas públicas, cujo mecanismo de compartilhamento e regras
sejam simplificados e estabelecidos pelo Comitê Central de

Governança de Dados; e

lll - compartilhamento especíÍico, quando se tratar de dados
protegidos por sigilo, nos termos da legislação, com concessão de
acesso a órgãos e entidades específicos, nas hipóteses e para os fins

'BRASIL. Governo Digital. Disponível em:https://www.eov.brleovernodigital/pt-br/governanca-de-dados.
Acesso em: 23 mar.202L-
6 BRASIL. Governo Digital. Disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-
dados/comite-central-de-governanca-de-dados. Acesso em: 23 mar. 2O2L.
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previstos em lei, cujo compartilhamento e regras sejam definidos pelo
gestor de dados.T

No contexto da transformação do governo digital, com esta iniciativa de
governança de dados, o governo federal pretende melhorar a relação com a

sociedade ao ampliar os aspectos de governança no compartilhamento de dados
na Administração Pública Federal. Além de dar continuidade às atividades de
articulação com os órgãos federais, o governo avança no campo da segurança
jurídica, tornando mais claras as regras e os mecanismos para intercâmbio de
informações necessárias à execução de suas políticas.

Exemplo dos efeitos da norma na vida do cidadão é que, muitas vezes, lhe
é solicitado juntar diferentes documentos, como certidões, comprovantes
diversos de situação fiscal e outros registros no momento em que vai cumprir
uma obrigação ou acessar um benefício. Com este novo decreto, pretende-se
retirar essa necessidade do cidadão se deslocar para pegar documentos,
certidões ou a confirmação de um dado que já está no governo, compartilhado
com a devida transparência e proteção e utilizado para os fins específicos
previstos.

Cabe destacar que a transformação digital no serviço público passa por um
Governo Digital inteligente, simples e com foco nas necessidades dos usuários.
É desejo de todos os cidadãos que esperam um Estado mais ágil, capaz de
formular políticas públicas efetivas e entregar serviços públicos mais
inteligentes. Neste sentido, no final de2O2O, a Câmara dos Deputados aprovou
o Projeto de Lei 7.843/20t7 e que, ao chegar ao Senado Federal, se transformou
no Projeto de Lei 3t7/20278, QU€ "dispõe sobre princípios, regras e instrumentos
pord o Governo Digitale o oumento do efÍciência público". O projeto foi aprovado
no Senado Federal no dia 25 de fevereiro de 202L. Como referido projeto de lei
trata da Administração Pública Federal, é oportuno informar o autor do projeto
de lei estadual para que a avalie a oportunidade e conveniência de
desenvolvimento de projeto nesse sentido em âmbito estadual.

7 gRRStL. Decreto ne 10.046, de 9 de outubro de 2019. Dispõe sobre a governança no compartilhamento de
dados no âmbito da administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de
Governança de Dados. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03 /_ato2}Lg-
2022/2Of9/decreto/D10046.htm. Acesso em: 23 mar.2O2t. Grifo nosso.

8 Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/matería/L46368. Acesso em: 23 mar
2021.
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Ante ao exposto, considerando a complexidade do assunto e o possível
impacto nas ações de fiscalização e de controle externo, posicionamo-nos no
sentido de que o P10004.5/2027 não merece seguir seu trâmite legislativo
ordinário, posto que, necessita de aprimoramentos visando à governança de
dados, bem como, de efetiva participação dos Poderes e órgãos afetados, assim
como, entendemos ser pertinente uma manifestação da Assessoria Jurídica
(AJUR) e da Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE).

Estas são as informações.

Respeitosamente,

Jairo Wensing
Assessorde Governança Estratégica de TIC

Gabinete da Presidência TCE/SC
Mwú .slüdo @n .ettf@Fo dtetul pdúo rcP-8BI lMdtu P@6tu nQ&Z e 4/oqw1)P
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Lucia Borba May Wensing
Chefe da Secretaria de Expediente da Presidência
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

Rua Bulcão Viana, 90 | CEP 88.020-160

Florianópolis I Santa Catarina
+55 48 3221-3616
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È CoNWTES - ACUSA RECEBIM.

f3 Empreendimentos Orlando ...

f3 Falhas de Servidor

ft Presidente

€ Gerenciar Paías..

Oírcio TCE/SC/GAP/PRES Is3t0l2021 - Ofício cPIDLIOO6U
de Lei n. 0004.5.2021
PRESIDENCIA - TCE/SC [presidencia @tcesc.tc. br]
ô reriìõtènïe oesta- mensagèm soúêito-ú'üiná connrmãçâó de bitura. ctique aqui para enviar uma

Enviado: terç-feira, 13 de abril de 202L 18:40

Para: Secretaria Geral

Anexos: ] oficio rcr sc cnp pREs slt-t.pdf (397 KB) lAbrir como pásìna da webl; I Informacão AJUR 031 2021 A-l.p!i (255
KB) [AbÍir como Pásina da web]; _l Memorando GAP AGET 9 2021 -1.pil(443 KB) lAbrir como página da web]; I pE 9625
2021 ALESC.pSlt (451 KB) lAbrir como Pásina da web];

Excelentíssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

A pedido de Sua Excelência o Presidente, Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, em atenção
ao Oficio GP/DL/OO6L/2O21, - Projeto de Lei n. OOO4.5.2O2L. protocolado eletronicamente nesta Corte
de Contas sob o registro9625/2021. encaminho, anexos, o Oficio TCE/SC/GAÌ/qRES/53L0/2O2L,
juntamente com o Memorando GAP/A6Eï/9/202I e a tnformação AJUR O3U2O2I.

Por gentileza, solicito a confirmação de recebimento.

Atenciosamente,

TRIBUNAL
DE CONTAS
DO ESTADO
DE SANTA

1955 2020

O Tribunal de Contas de Santa Catarina criou um canal de comunicação com os gestores públicos e com
os cidadãos em geral diante da pandemia causada pelo novo coronavírus. Acesso disponível
em: http jl gvrco5leC.Sc.gov.brlcoronavirus/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informações conüdas nesse e-mail e documentos anexos são
dirigidas exclusivamente ao(s) destinatário(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares
ou privilegiadas. Qualquer tipo de uülização dessas informações por pessoas não autorizadas está
sujeito às penalidades legais.

.+v

r?, Encan'::rh:il ..'! :'1.:re i'rr_ll P.espcnie:- a Tcd.lslif aesDcnier

Conecbdo ao Exchange
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0004.512021 para o Senhor Deputado Fabiano daLuz, para exarar relatório
conforme pÍazo regimental.

Sala da , em 28 de abril de 2021

Soares
Secretaria

)
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